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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afi nal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO DO 
TEXTO E SEU SENTIDO: GÊNERO DO TEXTO 
(LITERÁRIO E NÃO LITERÁRIO, NARRATI-
VO, DESCRITIVO E ARGUMENTATIVO); IN-
TERPRETAÇÃO E ORGANIZAÇÃO INTERNA.

INTERPRETAÇÃO TEXTUAL

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo significativo capaz 
de produzir interação comunicativa (capacidade de codi-
ficar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para 
a estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa in-
terligação dá-se o nome de contexto. O relacionamento 
entre as frases é tão grande que, se uma frase for retirada 
de seu contexto original e analisada separadamente, po-
derá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de 
citações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto.

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A 
partir daí, localizam-se as ideias secundárias (ou fun-
damentações), as argumentações (ou explicações), que 
levam ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova.

Normalmente, em uma prova, o candidato deve:
	  Identificar os elementos fundamentais de uma 

argumentação, de um processo, de uma época (neste 
caso, procuram-se os verbos e os advérbios, os quais de-
finem o tempo).
	  Comparar as relações de semelhança ou de di-

ferenças entre as situações do texto.
	  Comentar/relacionar o conteúdo apresentado 

com uma realidade.   
	  Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
	  Parafrasear = reescrever o texto com outras 

palavras.

1. Condições básicas para interpretar

Fazem-se necessários: conhecimento histórico-literá-
rio (escolas e gêneros literários, estrutura do texto), lei-
tura e prática; conhecimento gramatical, estilístico (qua-
lidades do texto) e semântico; capacidade de observação 
e de síntese; capacidade de raciocínio.

2. Interpretar/Compreender

Interpretar significa:
Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
Através do texto, infere-se que...
É possível deduzir que...
O autor permite concluir que...
Qual é a intenção do autor ao afirmar que...
Compreender significa

Entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
O texto diz que...
É sugerido pelo autor que...
De acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
O narrador afirma...

3. Erros de interpretação

	 Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai 
do contexto, acrescentando ideias que não estão 
no texto, quer por conhecimento prévio do tema 
quer pela imaginação.

	 Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se 
atenção apenas a um aspecto (esquecendo que 
um texto é um conjunto de ideias), o que pode ser 
insuficiente para o entendimento do tema desen-
volvido. 

	 Contradição = às vezes o texto apresenta ideias 
contrárias às do candidato, fazendo-o tirar con-
clusões equivocadas e, consequentemente, errar a 
questão.

Observação: 
Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a 

ótica do leitor. Pode ser que existam, mas em uma prova 
de concurso, o que deve ser levado em consideração é o 
que o autor diz e nada mais.

Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 
relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de 
um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre 

eles, está o mau uso do pronome relativo e do prono-
me oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; 
aquele, do seu antecedente. Não se pode esquecer tam-
bém de que os pronomes relativos têm, cada um, valor 
semântico, por isso a necessidade de adequação ao an-
tecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstân-
cia, a saber:

que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

qual (neutro) idem ao anterior.
quem (pessoa)
cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
como (modo)
onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
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3. Dicas para melhorar a interpretação de textos

	  Leia todo o texto, procurando ter uma visão ge-
ral do assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos 
candidatos na disputa, portanto, quanto mais informação 
você absorver com a leitura, mais chances terá de resolver 
as questões. 
	  Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-

rompa a leitura.
	  Leia o texto, pelo menos, duas vezes – ou quan-

tas forem necessárias.
	  Procure fazer inferências, deduções (chegar a 

uma conclusão).
	  Volte ao texto quantas vezes precisar.
	  Não permita que prevaleçam suas ideias so-

bre as do autor. 
	  Fragmente o texto (parágrafos, partes) para me-

lhor compreensão.
	  Verifique, com atenção e cuidado, o enuncia-

do de cada questão.
	  O autor defende ideias e você deve percebê-las.
	  Observe as relações interparágrafos. Um pa-

rágrafo geralmente mantém com outro uma relação de 
continuação, conclusão ou falsa oposição. Identifique 
muito bem essas relações. 
	  Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 

seja, a ideia mais importante. 
	  Nos enunciados, grife palavras como “corre-

to” ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na 
hora da resposta – o que vale não somente para Interpre-
tação de Texto, mas para todas as demais questões! 
	  Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia 

principal, leia com atenção a introdução e/ou a conclu-
são.
	  Olhe com especial atenção os pronomes relati-

vos, pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., 
chamados vocábulos relatores, porque remetem a outros 
vocábulos do texto.

 
SITES
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/por-

tugues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-me-

lhorar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-

-para-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Ces-
pe – 2017) 

Texto CG1A1AAA

A valorização do direito à vida digna preserva as duas 
faces do homem: a do indivíduo e a do ser político; a 
do ser em si e a do ser com o outro. O homem é inteiro 
em sua dimensão plural e faz-se único em sua condição 
social. Igual em sua humanidade, o homem desiguala-se, 
singulariza-se em sua individualidade. O direito é o ins-
trumento da fraternização racional e rigorosa.
O direito à vida é a substância em torno da qual todos os 
direitos se conjugam, se desdobram, se somam para que 
o sistema fique mais e mais próximo da ideia concretizá-
vel de justiça social.
Mais valeria que a vida atravessasse as páginas da Lei 
Maior a se traduzir em palavras que fossem apenas a re-
velação da justiça. Quando os descaminhos não condu-
zirem a isso, competirá ao homem transformar a lei na 
vida mais digna para que a convivência política seja mais 
fecunda e humana.
Cármen Lúcia Antunes Rocha. Comentário ao artigo 3.º. 
In: 50 anos da Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos 1948-1998: conquistas e desafios. Brasília: OAB, 
Comissão Nacional de Direitos Humanos, 1998, p. 50-1 
(com adaptações).

Compreende-se do texto CG1A1AAA que o ser humano 
tem direito 

a) de agir de forma autônoma, em nome da lei da sobre-
vivência das espécies.

b) de ignorar o direito do outro se isso lhe for necessário 
para defender seus interesses.

c) de demandar ao sistema judicial a concretização de 
seus direitos.

d) à institucionalização do seu direito em detrimento dos 
direitos de outros.

e) a uma vida plena e adequada, direito esse que está na 
essência de todos os direitos.

Resposta: Letra E. O ser humano tem direito a uma 
vida digna, adequada, para que consiga gozar de seus 
direitos – saúde, educação, segurança – e exercer seus 
deveres plenamente, como prescrevem todos os di-
reitos: (...) O direito à vida é a substância em torno da 
qual todos os direitos se conjugam (...).
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2. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Ces-
pe – 2017) 

Texto CG1A1BBB

Segundo o parágrafo único do art. 1.º da Constituição 
da República Federativa do Brasil, “Todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes elei-
tos ou diretamente, nos termos desta Constituição.” Em 
virtude desse comando, afirma-se que o poder dos juízes 
emana do povo e em seu nome é exercido. A forma de 
sua investidura é legitimada pela compatibilidade com as 
regras do Estado de direito e eles são, assim, autênticos 
agentes do poder popular, que o Estado polariza e exer-
ce. Na Itália, isso é constantemente lembrado, porque 
toda sentença é dedicada (intestata) ao povo italiano, em 
nome do qual é pronunciada.

Cândido Rangel Dinamarco. A instrumentalidade do pro-
cesso. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1987, p. 195 (com 
adaptações).

Conforme as ideias do texto CG1A1BBB,

a) o Poder Judiciário brasileiro desempenha seu papel 
com fundamento no princípio da soberania popular.

b) os magistrados do Brasil deveriam ser escolhidos pelo 
voto popular, como ocorre com os representantes dos 
demais poderes.

c) os magistrados italianos, ao contrário dos brasileiros, 
exercem o poder que lhes é conferido em nome de 
seus nacionais.

d) há incompatibilidade entre o autogoverno da magis-
tratura e o sistema democrático.

e) os magistrados brasileiros exercem o poder consti-
tucional que lhes é atribuído em nome do governo 
federal.

Resposta: Letra A. A questão deve ser respondida se-
gundo o texto: (...) “Todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos ou direta-
mente, nos termos desta Constituição.” Em virtude des-
se comando, afirma-se que o poder dos juízes emana 
do povo e em seu nome é exercido (...).

3. (PCJ-MT – DELEGADO SUBSTITUTO – SUPERIOR 
– CESPE – 2017 – ADAPTADA) No texto CG1A1BBB, o 
vocábulo ‘emana’ foi empregado com o sentido de

a) trata.
b) provém.
c) manifesta.
d) pertence.
e) cabe.

Resposta: Letra B. Dentro do contexto, “emana” tem 
o sentido de “provém”.

]

TIPOLOGIA E GÊNERO TEXTUAL

A todo o momento nos deparamos com vários tex-
tos, sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a 
presença do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência 
daquilo que está sendo transmitido entre os interlocuto-
res. Estes interlocutores são as peças principais em um 
diálogo ou em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classificar os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textuais 
e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa 
opinião sobre determinado assunto, descrevemos algum 
lugar que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre al-
guém que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente 
nessas situações corriqueiras que classificamos os nossos 
textos naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição 
e Dissertação.

1. As tipologias textuais se caracterizam pelos 
aspectos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência definida 
pela natureza linguística de sua composição. São obser-
vados aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, rela-
ções logicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, 
argumentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

A) Textos narrativos – constituem-se de verbos de 
ação demarcados no tempo do universo narrado, 
como também de advérbios, como é o caso de an-
tes, agora, depois, entre outros: Ela entrava em seu 
carro quando ele apareceu. Depois de muita conver-
sa, resolveram...

B) Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psi-
cológicas acerca de um determinado indivíduo ou 
objeto. Os tempos verbais aparecem demarcados 
no presente ou no pretérito imperfeito: “Tinha os 
cabelos mais negros como a asa da graúna...”

C) Textos expositivos – Têm por finalidade explicar 
um assunto ou uma determinada situação que se 
almeje desenvolvê-la, enfatizando acerca das ra-
zões de ela acontecer, como em: O cadastramento 
irá se prorrogar até o dia 02 de dezembro, portan-
to, não se esqueça de fazê-lo, sob pena de perder o 
benefício.

D) Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de 
uma modalidade na qual as ações são prescritas de 
forma sequencial, utilizando-se de verbos expres-
sos no imperativo, infinitivo ou futuro do presente: 
Misture todos os ingrediente e bata no liquidificador 
até criar uma massa homogênea. 

E) Textos argumentativos (dissertativo) – Demar-
cam-se pelo predomínio de operadores argumen-
tativos, revelados por uma carga ideológica cons-
tituída de argumentos e contra-argumentos que 
justificam a posição assumida acerca de um deter-
minado assunto: A mulher do mundo contemporâ-
neo luta cada vez mais para conquistar seu espaço 
no mercado de trabalho, o que significa que os gê-
neros estão em complementação, não em disputa.
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2. Gêneros Textuais
São os textos materializados que encontramos em 

nosso cotidiano; tais textos apresentam características 
sócio-comunicativas definidas por seu estilo, função, 
composição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: 
receita culinária, e-mail, reportagem, monografia, poema, 
editorial, piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, 
blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo depen-
de, em grande parte, da situação de produção, ou seja, a 
finalidade do texto a ser produzido, quem são os locutores 
e os interlocutores, o meio disponível para veicular o texto, 
etc. 

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a 
esferas de circulação. Assim, na esfera jornalística, por 
exemplo, são comuns gêneros como notícias, reporta-
gens, editoriais, entrevistas e outros; na esfera de divul-
gação científica são comuns gêneros como verbete de 
dicionário ou de enciclopédia, artigo ou ensaio científico, 
seminário, conferência.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto 

Cereja, Thereza Cochar Magalhães. – 7.ª ed. Reform.  – 
São Paulo: Saraiva, 2010.

Português – Literatura, Produção de Textos & Gra-
mática – volume único / Samira Yousseff Campedelli, 
Jésus Barbosa Souza. – 3.ª ed. – São Paulo: Saraiva, 2002.

SITE
http://www.brasilescola.com/redacao/tipologia-textual.

htm

Observação: Não foram encontradas questões 
abrangendo tal conteúdo.

ARGUMENTAÇÃO.

O ato de comunicação não visa apenas transmitir 
uma informação a alguém. Quem se comunica pretende 
criar uma imagem positiva de si mesmo por exemplo, a 
de um sujeito educado, ou inteligente, ou culto; quer ser 
aceito, deseja que o que diz seja admitido como verda-
deiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, 
tem o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e 
faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comuni-
cação, todo texto contém um componente argumentati-
vo. A argumentação é o conjunto de recursos de nature-
za linguística destinados a persuadir a pessoa a quem a 
comunicação se destina. Está presente em todo tipo de 
texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja 
apenas uma prova de verdade ou uma razão indiscutível 
para comprovar a veracidade de um fato. O argumento é 
mais que isso: como se disse acima, é um recurso de lin-
guagem utilizado para levar o interlocutor a crer naquilo 
que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que 
está sendo transmitido. A argumentação pertence ao do-
mínio da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante 
o uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumen-
to, é bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego 
do século lV a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argu-
mentos são úteis quando se tem de escolher entre duas ou 
mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e 
uma desvantajosa, como a saúde e a doença, não preci-
samos argumentar. Suponhamos, no entanto, que tenha-
mos de escolher entre duas coisas igualmente vantajosas, 
a riqueza e a saúde. Nesse caso, precisamos argumentar 
sobre qual das duas é mais desejável. O argumento pode 
então ser definido como qualquer recurso que torna uma 
coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua 
no domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o in-
terlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais prová-
vel que a outra, mais possível que a outra, mais desejável 
que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a ver-
dade de um fato, mas levar o ouvinte a admitir como 
verdadeiro o que o enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argu-
mentação. O primeiro opera no domínio do necessário, 
ou seja, pretende demonstrar que uma conclusão deriva 
necessariamente das premissas propostas, que se deduz 
obrigatoriamente dos postulados admitidos. No raciocí-
nio lógico, as conclusões não dependem de crenças, de 
uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte en-
cadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.
Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obriga-

toriamente, que C é igual a A.
Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a 
conclusão também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferen-
tes. Nele, a conclusão não é necessária, não é obrigatória. 
Por isso, devese mostrar que ela é a mais desejável, a mais 
provável, a mais plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma 
propaganda dizendose mais confiável do que os concor-
rentes porque existe desde a chegada da família real por-
tuguesa ao Brasil, ele estará dizendonos que um banco 
com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, 
confiável. Embora não haja relação necessária entre a so-
lidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta 
tem peso argumentativo na afirmação da confiabilidade 
de um banco. Portanto é provável que se creia que um 
banco mais antigo seja mais confiável do que outro fun-
dado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma ta-
refa quase impossível, tantas são as formas de que nos 
valemos para fazer as pessoas preferirem uma coisa a 
outra. Por isso, é importante entender bem como eles 
funcionam.
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ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU 
EVENTOS FICTÍCIOS; DEDUÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS 
E AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS 
RELAÇÕES. COMPREENSÃO E ANÁLISE DA LÓGICA DE UMA SITUAÇÃO, UTILIZANDO AS 
FUNÇÕES INTELECTUAIS: RACIOCÍNIO VERBAL, RACIOCÍNIO MATEMÁTICO, RACIOCÍNIO 
SEQUENCIAL, ORIENTAÇÃO ESPACIAL E TEMPORAL, FORMAÇÃO DE CONCEITOS, 
DISCRIMINAÇÃO DE ELEMENTOS.

Definição: Todo o conjunto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento de sentido completo.
Nossa professora, bela definição!
Não entendi nada!
Vamos pensar que para ser proposição a frase tem que fazer sentido, mas não só sentido no nosso dia a dia, mas 

também no sentido lógico.
Para uma melhor definição dentro da lógica, para ser proposição, temos que conseguir julgar se a frase é verdadeira 

ou falsa.

Exemplos:
(A) A Terra é azul.
Conseguimos falar se é verdadeiro ou falso? Então é uma proposição.
(B) >2

Como   ≈1,41, então a proposição tem valor lógico falso.
Todas elas exprimem um fato.
Agora, vamos pensar em uma outra frase:
O dobro de 1 é 2?
Sim, correto?
Correto. Mas é uma proposição?
Não! Porque sentenças interrogativas, não podemos declarar se é falso ou verdadeiro.
Bruno, vá estudar.
É uma declaração imperativa, e da mesma forma, não conseguimos definir se é verdadeiro ou falso, portanto, não 

é proposição.
Passei!
Ahh isso é muito bom, mas infelizmente, não podemos de qualquer forma definir se é verdadeiro ou falso, porque 

é uma sentença exclamativa.
Vamos ver alguns princípios da lógica:
I. Princípio da não Contradição: uma proposição não pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.
II. Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição “ou” é verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifica-se sempre um desses 

casos e nunca um terceiro caso.

1. Valor Lógico das Proposições

Definição: Chama-se valor lógico de uma proposição a verdade, se a proposição é verdadeira (V), e a falsidade, se 
a proposição é falsa (F).

Exemplo
p: Thiago é nutricionista.
V(p)=V essa é a simbologia para indicar que o valor lógico de p é verdadeira, ou 
V(p)=F
Basicamente, ao invés de falarmos, é verdadeiro ou falso, devemos falar tem o valor lógico verdadeiro, tem valor 

lógico falso.
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2. Classificação

Proposição simples: não contém nenhuma outra pro-
posição como parte integrante de si mesma. São geral-
mente designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r,s...

E depois da letra colocamos “:”

Exemplo:
p: Marcelo é engenheiro.
q: Ricardo é estudante.

Proposição composta: combinação de duas ou mais 
proposições. Geralmente designadas pelas letras maiús-
culas P, Q, R, S,...

Exemplo:
P: Marcelo é engenheiro e Ricardo é estudante.
Q: Marcelo é engenheiro ou Ricardo é estudante.
Se quisermos indicar quais proposições simples fa-

zem parte da proposição composta:
P(p,q)
Se pensarmos em gramática, teremos uma proposi-

ção composta quando tiver mais de um verbo e proposi-
ção simples, quando tiver apenas 1. Mas, lembrando que 
para ser proposição, temos que conseguir definir o valor 
lógico.

3. Conectivos

Agora que vamos entrar no assunto mais interessante 
e o que liga as proposições.

Antes, estávamos vendo mais a teoria, a partir dos co-
nectivos vem a parte prática.

3.1. Definição

Palavras que se usam para formar novas proposições, 
a partir de outras.

Vamos pensar assim: conectivos? Conectam alguma 
coisa?

Sim, vão conectar as proposições, mas cada conectivo 
terá um nome, vamos ver?

-Negação

Exemplo
p: Lívia é estudante.
~p: Lívia não é estudante.
q: Pedro é loiro.
¬q: É falso que Pedro é loiro.
r: Érica lê muitos livros.
~r: Não é verdade que Érica lê muitos livros.
s: Cecilia é dentista.
¬s: É mentira que Cecilia é dentista.

-Conjunção

Nossa, são muitas formas de se escrever com a con-
junção.

Não precisa decorar todos, alguns são mais usuais: 
“e”, “mas”, “porém”.

Exemplos
p: Vinícius é professor.
q: Camila é médica.

p∧q: Vinícius é professor e Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, mas Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, porém Camila é médica.

- Disjunção

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar.
p∨q: Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-

balhar.

- Disjunção Exclusiva
Extensa: Ou...ou...
Símbolo: ∨
p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar
p∨q Ou Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-

balhar.

-Condicional
Extenso: Se..., então..., É necessário que, Condição ne-

cessária
Símbolo: →

Exemplos
p→q: Se chove, então faz frio.
p→q: É suficiente que chova para que faça frio.
p→q: Chover é condição suficiente para fazer frio.
p→q: É necessário que faça frio para que chova.
p→q: Fazer frio é condição necessária para chover.

-Bicondicional
Extenso: se, e somente se, ...
Símbolo: ↔
p: Lucas vai ao cinema.
q: Danilo vai ao cinema.
p↔q: Lucas vai ao cinema se, e somente se, Danilo vai 

ao cinema.

Referências
ALENCAR FILHO, Edgar de – Iniciação a lógica mate-

mática – São Paulo: Nobel – 2002.
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Tabela-verdade

Com a tabela-verdade, conseguimos definir o valor 
lógico de proposições compostas facilmente, analisando 
cada coluna.

Se tivermos uma proposição p, ela pode ter V(p)=V 
ou V(p)=F.

p
V
F

Quando temos duas proposições, não basta colocar 
só VF, será mais que duas linhas.

p q
V V
V F
F V
F F

Observe, a primeira proposição ficou VVFF
E a segunda intercalou VFVF
Vamos raciocinar, com uma proposição temos 2 pos-

sibilidades, com 2 proposições temos 4, tem que haver 
um padrão para se tornar mais fácil!

As possibilidades serão 2n, 

Onde:
n=número de proposições

p q r
V V V
V F V
V V F
V F F
F V V
F F V
F V F
F F F

A primeira proposição, será metade verdadeira e me-
tade falsa.

A segunda, vamos sempre intercalar VFVFVF.
E a terceira VVFFVVFF.
Agora, vamos ver a tabela verdade de cada um dos 

operadores lógicos?

-Negação
p ~p
V F
F V

Se estamos negando uma coisa, ela terá valor lógico 
oposto, faz sentido, não?

- Conjunção
Eu comprei bala e chocolate, só vou me contentar se 

eu tiver as duas coisas, certo?
Se eu tiver só bala não ficarei feliz, e nem se tiver só 

chocolate.
E muito menos se eu não tiver nenhum dos dois.

p q p ∧q
V V V
V F F
F V F
F F F

-Disjunção
Vamos pensar na mesma frase anterior, mas com o 

conectivo “ou”.
Eu comprei bala ou chocolate.
Eu comprei bala e também comprei a chocolate, está 

certo pois poderia ser um dos dois ou os dois.
Se eu comprei só bala, ainda estou certa, da mesma 

forma se eu comprei apenas chocolate.
Agora se eu não comprar nenhum dos dois, não dará 

certo.
p q p ∨q
V V V
V F V
F V V
F F F

-Disjunção Exclusiva
Na disjunção exclusiva é diferente, pois OU comprei 

chocolate OU comprei bala.
Ou seja, um ou outro, não posso ter os dois ao mes-

mo tempo.

p q p ∨q
V V F
V F V
F V V
F F F

-Condicional
Se chove, então faz frio.
Se choveu e fez frio.
Estamos dentro da possibilidade.(V)
Choveu e não fez frio.
Não está dentro do que disse. (F)
Não choveu e fez frio.
Ahh tudo bem, porque pode fazer frio se não chover, 
certo?(V)
Não choveu, e não fez frio.
Ora, se não choveu, não precisa fazer frio. (V)
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p q p →q
V V V
V F F
F V V
F F V

-Bicondicional
Ficarei em casa, se e somente se, chover.
Estou em casa e está chovendo.
A ideia era exatamente essa. (V)
Estou em casa, mas não está chovendo. 
Você não fez certo, era só pra ficar em casa se cho-

vesse. (F)
Eu sai e está chovendo. 
Aiaiai não era pra sair se está chovendo (F)
Não estou em casa e não está chovendo.
Sem chuva, você pode sair, ta?(V)

p q p ↔q
V V V
V F F
F V F
F F V

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1.(EBSERH – ÁREA MÉDICA – CESPE – 2018) A respei-
to de lógica proposicional, julgue o item que se segue.
Se P, Q e R forem proposições simples e se ~R indicar 
a negação da proposição R, então, independentemente 
dos valores lógicos V = verdadeiro ou F = falso de P, Q e 
R, a proposição P→Q∨(~R) será sempre V.

(  )CERTO     (  )ERRADO

Resposta: Errado  Se P for verdadeiro, Q falso e R fal-
so, a proposição é falsa.

2. (TRT 7ª REGIÃO – CONHECIMENTOS BÁSICOS – 
CESPE – 2017)

Texto CB1A5AAA – Proposição P

A empresa alegou ter pago suas obrigações previdenciá-
rias, mas não apresentou os comprovantes de pagamen-
to; o juiz julgou, pois, procedente a ação movida pelo 
ex-empregado. 
A quantidade mínima de linhas necessárias na tabela-
-verdade para representar todas as combinações possí-
veis para os valores lógicos das proposições simples que 
compõem a proposição P do texto CB1A5AAA é igual a

a) 32.
b) 4.
c) 8.
d) 16.

Resposta: Letra C.  P: A empresa alegou ter pago suas 
obrigações previdenciárias.
Q: apresentou os comprovantes de pagamento.
R: o juiz julgou, pois, procedente a ação movida pelo 
ex-empregado.
Número de linhas: 2³=8

3.(SERES-PE – AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCI-
ÁRIA – CESPE – 2017) A partir das proposições simples 
P: “Sandra foi passear no centro comercial Bom Preço”, Q: 
“As lojas do centro comercial Bom Preço estavam reali-
zando liquidação” e R: “Sandra comprou roupas nas lojas 
do Bom Preço” é possível formar a proposição composta 
S: “Se Sandra foi passear no centro comercial Bom Preço 
e se as lojas desse centro estavam realizando liquidação, 
então Sandra comprou roupas nas lojas do Bom Preço ou 
Sandra foi passear no centro comercial Bom Preço”. Con-
siderando todas as possibilidades de as proposições P, Q 
e R serem verdadeiras (V) ou falsas (F), é possível cons-
truir a tabela-verdade da proposição S, que está iniciada 
na tabela mostrada a seguir.

Completando a tabela, se necessário, assinale a opção 
que mostra, na ordem em que aparecem, os valores ló-
gicos na coluna correspondente à proposição S, de cima 
para baixo.

a) V / V / F / F / F / F / F / F.
b) V / V / F / V / V / F / F / V.
c) V / V / F / V / F / F / F / V.
d) V / V / V / V / V / V / V / V.
e) V / V / V / F / V / V / V / F.

Resposta: Letra D 
A proposição S é composta por: (p∧q)→(r∨p)
P Q R p∧q r∨p S(p∧q)→(r∨p)
V V V V V V
V V F V V V
V F V F V V
V F F F V V
F V V F V V
F V F F F V
F F V F V V
F F F F F V
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PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRE-
TA. ENTIDADES PARAESTATAIS. REGIMES 
DE PARCERIAS. 

CONCEITO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Administração Pública é uma expressão que pode 
comportar pelo menos dois sentidos: na sua acepção 
subjetiva e formal, a Administração Pública confunde-se 
com a pessoa de seus agentes, órgãos, e entidades públi-
cas que exercem a função administrativa. Já na acepção 
objetiva e material da palavra, podemos definir a admi-
nistração pública (alguns doutrinadores preferem colo-
car a palavra em letras minúsculas para distinguir melhor 
suas concepções), como a atividade estatal de promover 
concretamente o interesse público.

Também podemos dividir, na acepção material, em 
administração pública lato sensu e stricto sensu. Em sen-
tido amplo, abrange não somente a função administrati-
va, como também a função política, incluindo-se nela os 
órgãos governamentais. Em sentido estrito, administra-
ção pública envolve apenas a função administrativa em 
si.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (CÂMARA DE BELO HORIZONTE-MG – CON-
SULTOR LEGISLATIVO – CONSULPLAN – 2018) 
Quanto aos fundamentos do direito administrativo, assinale 
a afirmativa correta.

a) Dentre as prerrogativas advindas do regime jurídico-
-administrativo, destaca-se o dever de prestar contas 
ao cidadão. 

b) As prerrogativas públicas decorrem do princípio da 
indisponibilidade, enquanto as sujeições decorrem da 
supremacia do interesse público. 

c) Dentre as sujeições advindas do regime jurídico-ad-
ministrativo, destacam-se o poder de polícia e a inter-
venção do estado na propriedade.

d) O regime jurídico-administrativo sustenta-se nos pila-
res da supremacia do interesse público e da indisponi-
bilidade dos interesses e bens públicos.

Resposta: Letra D. A supremacia do interesse públi-
co e a indisponibilidade dos bens públicos são mui-
tas vezes denominadas “pedras de toque” do Direito 
Administrativo pelos doutrinadores, pois são basilares 
para fundamentá-lo. A supremacia do interesse públi-
co gera as prerrogativas públicas, enquanto a indispo-
nibilidade gera as sujeições. Lembre-se que o poder 
de polícia e a intervenção do Estado na propriedade 
são prerrogativas da Administração Pública, e não su-
jeições. 

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Os princípios que regem a atividade da Administra-
ção Pública são vastos, podendo estar explícitos em nor-
ma positivada, ou até mesmo implícitos, porém denota-
dos segundo a interpretação das normas jurídicas. Além 
disso, os princípios administrativos podem ser constitu-
cionais, ou infraconstitucionais.

1. Princípios constitucionais

Como já citados, os resumimos aqui: 
São os princípios previstos no Texto Constitucional, 

mais especificamente no caput do artigo. 37. Segundo o 
dispositivo: 

“A administração pública (observe que o texto legal 
não fez questão de colocar a expressão em letras maiús-
culas, embora esteja claramente dissertando sobre a en-
tidade que exerce a função administrativa) direta e indi-
reta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência [...]”

Assim, esquematicamente, temos os princípios cons-
titucionais da:

a) Legalidade: fruto da própria noção de Estado de 
Direito, as atividades do gestor público estão sub-
missas a forma da lei. A legalidade promove maior 
segurança jurídica para os administrados, na me-
dida em que proíbe que a Administração Pública 
pratique atos abusivos. Ao contrário dos particu-
lares, que podem fazer tudo aquilo que a lei não 
proíbe, a Administração só pode realizar o que lhe 
é expressamente autorizado por lei.

b) Impessoalidade: a atividade da Administração 
Pública deve ser imparcial, de modo que é vedado 
haver qualquer forma de tratamento diferenciado 
entre os administrados. Há uma forte relação entre 
a impessoalidade e a finalidade pública, pois quem 
age por interesse próprio não condiz com a finali-
dade do interesse público.

c) Moralidade: a Administração impõe a seus agen-
tes o dever de zelar por uma “boa-administração”, 
buscando atuar com base nos valores da moral co-
mum, isso é, pela ética, decoro, boa-fé e lealdade. A 
moralidade não é somente um princípio, mas tam-
bém requisito de validade dos atos administrativos. 

d) Publicidade: a publicação dos atos da Adminis-
tração promove maior transparência e garante 
eficácia erga omnes. Além disso, também diz res-
peito ao direito fundamental que toda pessoa tem 
de obter acesso a informações de seu interesse pe-
los órgãos estatais, salvo as hipóteses em que esse 
direito ponha em risco a vida dos particulares ou 
o próprio Estado, ou ainda que ponha em risco a 
vida íntima dos envolvidos.

e) Eficiência: Implementado pela reforma adminis-
trativa promovida pela Emenda Constitucional nº 
19 de 1988, a eficiência se traduz na tarefa da Ad-
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ministração de alcançar os seus resultados de uma 
forma célere, promovendo melhor produtividade 
e rendimento, evitando gastos desnecessários no 
exercício de suas funções. A eficiência fez com que 
a Administração brasileira adquirisse caráter ger-
encial, tendo maior preocupação na execução de 
serviços com perfeição ao invés de se preocupar 
com procedimentos e outras burocracias. A adoção 
da eficiência, todavia, não permite à Administração 
agir fora da lei, não se sobrepõe ao princípio da 
legalidade.

2. Princípios infraconstitucionais  

Os princípios administrativos não se esgotam no âmbito 
constitucional. Existem outros princípios cuja previsão não 
está disposta na Carta Magna, e sim na legislação infracons-
titucional. É o caso do disposto no caput do artigo 2º da Lei 
nº 9.784/1999: “A Administração Pública obedecerá, dentre 
outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defe-
sa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e efi-
ciência”.

Convém, então, detalhar esses princípios de origem le-
gal.

2.1 Princípio da autotutela

Alguns concursos utilizam também o nome “princí-
pio da sindicabilidade” para designar a autotutela, que 
diz respeito ao controle interno que a Administração 
Pública exerce sobre os seus próprios atos. Isso signifi-
ca que, havendo algum ato administrativo ilícito ou que 
seja inconveniente e contrário ao interesse público, não 
é necessária a intervenção judicial para que a própria Ad-
ministração anule ou revogue esses atos.

Anulação é o procedimento que tem por ob-
jetivo retirar um ato ilícito, por ser considera-
do uma afronta a lei. A anulação possui efeito 
retroativo, ataca a validade do ato até o mo-
mento da sua concepção (eficácia ex tunc). A 
revogação, por sua vez, é a forma de desfazer 
um ato válido, perfeito e legítimo, mas que 
por trazer certa inconveniência, não é mais útil 
ou oportuno. Não tem efeito retroativo, não 
podendo atingir as situações advindas antes 
da revogação (eficácia ex nunc).

#FicaDica

Não havendo necessidade de recorrer ao Poder Judi-
ciário, quis o legislador que a Administração possa, dessa 
forma, promover maior celeridade na recomposição da 
ordem jurídica afetada pelo ato ilícito, e garantir maior 
proteção ao interesse público contra os atos inconve-
nientes.

Segundo o disposto no art. 53 da Lei nº 9.784/1999: 
“A Administração deve anular seus próprios atos, quan-
do eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos”. A distinção feita pelo legislador é 
bastante oportuna: ele enfatiza a natureza vinculada do 
ato anulatório, e a discricionariedade do ato revogatório. 
A Administração pode revogar os atos inconvenientes, 
mas tem o dever de anular os atos ilegais.

A autotutela também tem previsão em duas súmulas 
do Supremo Tribunal Federal. Súmula nº 346: 

“A Administração Pública pode declarar a nulidade de 
seus próprios atos”.

Súmula nº 473:

“A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial”.

A utilização do verbo “poder” nas duas súmulas está 
incorreta: o certo seria dizer que a Administração deve 
anular os seus próprios atos.

2.2 Princípio da supremacia do interesse público

Esse princípio advém da própria autotutela adminis-
trativa. Diz respeito a atuação estatal que, quando age 
em vista de algum interesse imediato, o seu fim último 
deve ser sempre almejar o interesse público, que é a 
vontade de toda população brasileira, no seu coletivo. 
Para atingir os seus objetivos, a supremacia do interesse 
público garante diversas prerrogativas à Administração, 
de modo a facilitar a sua atuação, sobrepondo-se ao in-
teresse dos particulares.

O interesse privado, por mais que seja protegido e 
tenha garantias jurídicas (sobretudo os direitos funda-
mentais individuais, dispostos nos incisos do art. 5º da 
CF/1988), deve se submeter ao interesse coletivo. Exem-
plificando: por mais que o direito à propriedade privada 
(interesse privado) deva ser protegido e amparado pela 
legislação, isso não impede que o Poder Público possa 
proibir a construção projetada em terreno onde se situa 
um prédio tombado. A preservação daquele local, como 
patrimônio histórico, é de interesse público. 

2.3 Princípio da motivação

Também pode constar em outras obras como “prin-
cípio da obrigatória motivação”. Trata-se de uma técni-
ca de controle dos atos administrativos, o qual impõe 
à Administração o dever de indicar os pressupostos de 
fato e de direito que justificam a prática daquele ato. A 
fundamentação da prática dos atos administrativos será 
sempre por escrito. Possui previsão no art. 50 da Lei nº 
9.784/1999: “Os atos administrativos deverão ser mo-
tivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando (...)”; e também no art. 2º, par. único, 
VII, da mesma Lei: “Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de: VII - indicação 
dos pressupostos de fato e de direito que determinarem 
a decisão”. A motivação é uma decorrência natural do 
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princípio da legalidade, pois a prática de um ato adminis-
trativo fundamentado, mas que não esteja previsto em 
lei, seria algo ilógico.

Convém estabelecer a diferença entre motivo e mo-
tivação. Motivo é o ato que autoriza a prática da medida 
administrativa, portanto, antecede o ato administrativo. 
A motivação, por sua vez, é o fundamento escrito, de fato 
ou de direito, que justifica a prática da referida medida. 
Exemplo: na hipótese de alguém sofrer uma multa por 
ultrapassar limite de velocidade, a infração é o motivo 
(ultrapassagem do limite máximo de velocidade); já o do-
cumento de notificação da multa é a motivação. A multa 
seria, então, o ato administrativo em questão.

Quanto ao momento correto para sua apresentação, 
entende-se que a motivação pode ocorrer simultanea-
mente, ou em um instante posterior a prática do ato (em 
respeito ao princípio da eficiência). A motivação intempes-
tiva, isso é, aquela dada em um momento demasiadamen-
te posterior, é causa de nulidade do ato administrativo.

2.4 Princípio da finalidade

Sua previsão encontra-se no art. 2º, par. único, II, da Lei 
nº 9.784/1999. “Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de: II - atendimento a fins de 
interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de pode-
res ou competências, salvo autorização em lei”. O princípio 
da finalidade muito se assemelha ao da primazia do interes-
se público. O primeiro impõe que o Administrador sempre 
aja em prol de uma finalidade específica, prevista em lei. Já 
o princípio da supremacia do interesse público diz respei-
to à sobreposição do interesse da coletividade em relação 
ao interesse privado. A finalidade disposta em lei pode, por 
exemplo, ser justamente a proteção ao interesse público.

Com isso, fica bastante clara a ideia de que todo ato, 
além de ser devidamente motivado, possui um fim específi-
co, com a devida previsão legal. O desvio de finalidade, ou 
desvio de poder, são defeitos que tornam nulo o ato prati-
cado pelo Poder Público.

2.5 Princípio da razoabilidade

Agir com razoabilidade é decorrência da própria no-
ção de competência. Todo poder tem suas correspon-
dentes limitações. O Estado deve realizar suas funções 
com coerência, equilíbrio e bom senso. Não basta apenas 
atender à finalidade prevista na lei, mas é de igual impor-
tância o como ela será atingida. É uma decorrência lógica 
do princípio da legalidade.

Dessa forma, os atos imoderados, abusivos, irracio-
nais e incoerentes, são incompatíveis com o interesse 
público, podendo ser anulados pelo Poder Judiciário ou 
pela própria entidade administrativa que praticou tal 
medida. Em termos práticos, a razoabilidade (ou falta 
dela) é mais aparente quando tenta coibir o excesso pelo 
exercício do poder disciplinar ou poder de polícia. Poder 
disciplinar traduz-se na prática de atos de controle exer-
cidos contra seus próprios agentes, isso é, de destinação 
interna. Poder de polícia é o conjunto de atos praticados 
pelo Estado que tem por escopo limitar e condicionar o 
exercício de direitos individuais e o direito à propriedade 
privada.

2.6 Princípio da proporcionalidade

O princípio da proporcionalidade tem similitudes com 
o princípio da razoabilidade. Há muitos autores, inclusive, 
que preferem unir os dois princípios em uma nomencla-
tura só. De fato, a Administração Pública deve atentar-se 
a exageros no exercício de suas funções. A proporciona-
lidade é um aspecto da razoabilidade voltado a controlar 
a justa medida na prática de atos administrativos. Busca 
evitar extremos e/ou exageros, pois podem ferir o inte-
resse público.

Segundo o art. 2º, par. único, VI, da Lei nº 9.784/1999, 
deve o Administrador agir com “adequação entre meios 
e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 
sanções em medida superior àquelas estritamente ne-
cessárias ao atendimento do interesse público”. Na práti-
ca, a proporcionalidade também encontra sua aplicação 
no exercício do poder disciplinar e do poder de polícia.

Esses não são os únicos princípios que regem as rela-
ções da Administração Pública. Porém, escolhemos trazer 
com mais detalhes os princípios que julgamos ser mais 
característicos da Administração. Isso não quer dizer que 
outros princípios não possam ser estudados ou aplicados 
a esse ramo jurídico. A Administração também está sub-
missa ao princípio da responsabilidade, ao princípio da 
segurança jurídica, ao princípio do contraditório e ampla 
defesa, ao princípio da isonomia, entre outros.

EXERCÍCIO COMENTADO
2. (PC-PI – DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL – NUCEPE 
– 2018) 
A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
Aponte a alternativa incorreta.

a) A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
indeterminado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público.

b) As funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos 
em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos 
previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento.

c) É garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindical.

d) O direito de greve será exercido nos termos e nos limi-
tes definidos em lei específica.

e) A lei reservará percentual dos cargos e empregos pú-
blicos para as pessoas com deficiência e definirá os 
critérios de sua admissão.

Resposta: Letra A. O erro encontra-se na palavra “in-
determinado”: se a necessidade excepcional é tempo-
rária, então o correto seria dizer que a contratação é 
por tempo determinado. O candidato deve estar bas-
tante atento e fazer uma leitura minuciosa de cada 
alternativa para não cair nesse tipo de “pegadinha” 
muito comum em questões de múltipla escolha.
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CENTRALIZAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO

Estudar a organização administrativa é matéria im-
portantíssima que pode cair em diversas provas com o 
intuito de forçar o candidato a cair em uma “pegadinha”. 
Por isso, é imprescindível saber as diferentes entidades 
que integram a Administração Pública como um todo. O 
Decreto-Lei nº 200/1967 é a legislação que dispõe sobre 
a organização administrativa, além de estabelecer diretri-
zes para a Reforma Administrativa.

A Administração, para executar suas funções e expe-
dir seus atos, dispõe de duas técnicas distintas: a descon-
centração, e a descentralização.

Há centralização quando o exercício das competên-
cias administrativas é realizado por uma única pessoa 
jurídica, como ocorre quando a União, os Estados, Mu-
nicípios e o Distrito Federal agem para exercer suas res-
pectivas funções. A descentralização, por sua vez, é a 
técnica em que a Administração Pública atribui suas 
competências a pessoas jurídicas autônomas, criadas 
por ela própria para esse fim. É considerada um prin-
cípio fundamental da própria Administração, nos termos 
do art. 6º, III, do Dec-Lei nº 200/1967.

Na descentralização, costuma-se utilizar com bastan-
te frequência o termo entidade. Nos termos do art. 1º, 
§ 2º, II, da Lei nº 9.784/1999: “Para os fins desta Lei, con-
sideram-se: II – entidade - a unidade de atuação dotada 
de personalidade jurídica”. Entidade da Administração, 
assim, é qualquer pessoa jurídica autônoma cujo serviço 
público foi outorgado pela entidade federativa, isso é, 
pelas pessoas jurídicas de Direito Público interno (União, 
Estados, Municípios, Distrito Federal, etc.). Os membros 
federais, nesses casos, realizam apenas uma tarefa de 
controle e fiscalização do serviço prestado pela entidade 
outorgada. O conjunto de pessoas jurídicas autônomas 
criadas pelo próprio Estado para atingir determinada fi-
nalidade denomina-se Administração Indireta ou Des-
centralizada.

Se as entidades são dotadas de personalidade jurí-
dica própria, elas têm responsabilidade pelos danos e 
prejuízos causados por seus agentes públicos, podendo 
responder judicialmente pela prática desses atos.

As entidades da Administração Indireta podem ter 
personalidade jurídica de Direito Público ou de Direito 
Privado. Tal diferença é bastante relevante no que diz 
respeito ao procedimento de criação dessas entidades 
autônomas.

As pessoas jurídicas de direito público são criadas por 
lei (art. 37, XIX, da CF/1988), e a sua personalidade jurí-
dica advém no momento em que tal legislação entra em 
vigor no âmbito jurídico, não havendo necessidade de 
registro em cartório.

As pessoas jurídicas de direito privado, todavia, são 
autorizadas pela lei (art. 37, XX, da CF/1988), ou seja, a 
legislação deve permitir que ela exista, para que o Poder 
Executivo regulamente suas funções mediante a expedi-
ção de decretos. Sua personalidade jurídica, dessa forma, 
está condicionada ao seu registro em cartório.

São pessoas jurídicas de Direito Público membros da 
Administração Indireta: as autarquias, as fundações pú-
blicas, agências reguladoras e associações públicas. São 
pessoas jurídicas de Direito Privado: as empresas públi-

cas, as sociedades de economia mista, as fundações go-
vernamentais com estrutura de pessoa jurídica de Direito 
Privado, as subsidiárias, e os consórcios públicos de Di-
reito Privado. 

1. Autarquias

As autarquias são pessoas jurídicas de Direito Público 
interno, criadas por legislação própria, que tem por esco-
po exercer as funções típicas da Administração Pública. 
Seu conceito também encontra-se disposto no art. 5º, I, 
do Dec-Lei nº 200/1967: 

Para os fins desta lei, considera-se: I - Autarquia - o 
serviço autônomo, criado por lei, com personalidade 
jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar 
atividades típicas da Administração Pública, que re-
queiram, para seu melhor funcionamento, gestão ad-
ministrativa e financeira descentralizada.

1.1 Características principais das autarquias

Pelo conceito legal, podemos destacar algumas ca-
racterísticas próprias das autarquias.

a) Pessoa Jurídica de Direito Público: isso signifi-
ca, em termos gerais, que às autarquias não são 
aplicáveis as regras de Direito Privado.

b) Criação dependente de Lei específica: o surgi-
mento da personalidade jurídica da autarquia ad-
vém com a redação de uma Lei cuja matéria seja 
somente a criação da referida autarquia (art. 37, 
XIX, da CF/1988).

c) Autonomia gerencial, patrimonial e orçamen-
tária: ter autonomia significa que as autarquias 
não possuem relação de hierarquia com a Admin-
istração Direta, tendo patrimônio próprio e fun-
ções típicas que não se confundem com os demais 
entes da Federação. Não significa, todavia, que não 
são independentes de seus entes, podendo sofrer 
fiscalização destes no exercício de suas atividades.

d) Regime estatutário: os membros da autarquia 
ocupam cargos públicos. A contratação pelo re-
gime celetista, isso é, nos termos da CLT, somente 
é admitida em casos excepcionais.

e) Responsabilidade objetiva: não há necessidade 
de demonstração de culpa para as autarquias 
serem responsáveis pela prática de atos de seus 
agentes. A Administração Direta responde apenas 
subsidiariamente pela prática dos atos danosos, 
caso a autarquia careça de condições patrimoniais 
para reparar os danos causados.

1.2 Classificação

A doutrina tende a classificar as autarquias nos se-
guintes grupos:

I) Administrativas: são as autarquias comuns, apre-
sentam regime jurídico ordinário. Exemplo:  Insti-
tuto Nacional de Seguridade Social (INSS).
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CAPACIDADE JURÍDICA (DO ART. 1º AO 
ART. 10 DO CÓDIGO CIVIL). 

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL
LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na 
ordem civil.
Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nas-
cimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a con-
cepção, os direitos do nascituro.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil os menores de 16 (de-
zesseis) anos. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)
I - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)
II - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)
III - (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou 
à maneira de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)
I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência)
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, 
não puderem exprimir sua vontade;  (Redação dada 
pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência)
IV - os pródigos.
Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será re-
gulada por legislação especial. (Redação dada pela Lei 
nº 13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos comple-
tos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos 
os atos da vida civil.
Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapa-
cidade:
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do 
outro, mediante instrumento público, independente-
mente de homologação judicial, ou por sentença do 
juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos 
completos;

II - pelo casamento;
III - pelo exercício de emprego público efetivo;
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que, em fun-
ção deles, o menor com dezesseis anos completos te-
nha economia própria.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com 
a morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos 
casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão 
definitiva.

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem 
decretação de ausência:
I - se for extremamente provável a morte de quem 
estava em perigo de vida;
II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito 
prisioneiro, não for encontrado até dois anos após o 
término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, 
nesses casos, somente poderá ser requerida depois de 
esgotadas as buscas e averiguações, devendo a sen-
tença fixar a data provável do falecimento.
Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem na mes-
ma ocasião, não se podendo averiguar se algum dos 
comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão si-
multaneamente mortos.

Art. 9º Serão registrados em registro público:
I - os nascimentos, casamentos e óbitos;
II - a emancipação por outorga dos pais ou por sen-
tença do juiz;
III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV - a sentença declaratória de ausência e de morte 
presumida.

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anu-
lação do casamento, o divórcio, a separação judicial e 
o restabelecimento da sociedade conjugal;
II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem 
ou reconhecerem a filiação;
III - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009)

Conforme entendimento doutrinário personalida-
de e capacidade jurídica transmite a ideia de personali-
dade, que revela a aptidão genérica para adquirir direitos 
e contrair obrigações. 

Segundo Maria Helena Diniz: a pessoa natural o sujei-
to ‘das relações jurídicas e a personalidade, a possibilida-
de de ser sujeito, toda pessoa é dotada de personalidade. 
Esta tem sua medida na capacidade, que é reconhecida, 
num sentido de universalidade, no art. 12 do Código Ci-
vil, que, ao prescrever “toda pessoa é capaz de direitos e 
deveres”, emprega o termo “pessoa” na acepção de todo 
ser humano, sem qualquer distinção de sexo, idade, cre-
do ou raça.

- Capacidade de direito e capacidade de exercício: À 
aptidão oriunda da personalidade para adquirir di-
reitos e contrair obrigações na vida civil dá-se o 
nome de capacidade de gozo ou de direito.
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- Quando o Código enuncia, no seu art. 1º, que toda 
pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem ci-
vil, não dá a entender que possua concomitante-
mente o gozo e o exercício desses direitos, pois 
nas disposições subsequentes faz referência àque-
les que tendo o gozo dos direitos civis não podem 
exercê-los, por si, ante o fato de, em razão de me-
noridade ou de insuficiência somática, não terem a 
capacidade de fato ou de exercício.

Para discorrer sobre este tema, iremos trazer o enten-
dimento da professora Maria Helena Diniz:

Começo da personalidade natural: 
Pelo Código Civil, para que um ente seja pessoa e 

adquira personalidade jurídica, será suficiente que tenha 
vivido por um segundo.

- Direitos do nascituro: 
Conquanto comece do nascimento com vida a perso-

nalidade civil do homem, a lei põe a salvo, desde a con-
cepção, os direitos do nascituro (CC, ais. 22, 1.609, 1.779 
e parágrafo único e 1.798), como o direito à vida (CF, 
art. 52, CP, ais. 124 a 128, 1 e II), à filiação (CC, ais. 1.596 
e 1.597), à integridade física, a alimentos (RT 650/220; 
RJTJSP 150/906), a uma adequada assistência pré-natal, 
a um curador que zele pelos seus interesses em caso de 
incapacidade de seus genitores, de receber herança (CC, 
ais. 1.798 e 1.800, § 3~), de ser contemplado por doação 
(CC, art. 542), de ser reconhecido como filho etc.

Poder-se-ia até mesmo afirmar que, na vida intrau-
terina, tem o nascituro, e na vida extrauterina, tem o 
embrião, personalidade jurídica formal, no que atina aos 
direitos personalíssimos, ou melhor, aos da personalida-
de, visto ter a pessoa carga genética diferenciada desde 
a concepção, seja ela in vivo ou in vitro (Recomendação 
n. 1.046/89, n. 7 do Conselho da Europa), passando a ter 
a personalidade jurídico material, alcançando os direitos 
patrimoniais, que permaneciam em estado potencial, so-
mente com o nascimento com vida (CC, art. 1.800, § 3º). 
Se nascer com vida, adquire personalidade jurídica mate-
rial, mas, se tal não ocorrer, nenhum direito patrimonial 
terá.

Momento da consideração jurídica do nascituro: 
Ante as novas técnicas de fertilização in vitro e do 

congelamento de embriões humanos, houve quem le-
vantasse o problema relativo ao momento em que se 
deve considerar juridicamente o nascitum, entendendo-
-se que a vida tem início, naturalmente, com a concepção 
no ventre materno. Assim sendo, na fecundação na pro-
veta, embora seja a fecundação do óvulo, pelo esperma-
tozoide, que inicia a vida, é a nidação do zigoto ou ovo 
que a garantirá; logo, para alguns autores, o nascituro só 
será “pessoa” quando o ovo fecundado for implantado 
no útero materno, sob a condição do nascimento com 
vida. O embrião humano congelado não poderia ser tido 
como nascituro, apesar de dever ter proteção jurídica 
como pessoa virtual, com uma carga genética própria. 
Embora a vida se inicie com a fecundação, e a vida viável 
com a gravidez, que se dá com a nidação, entendemos 
que na verdade o início legal da consideração jurídica da 

personalidade é o momento da penetração do esperma-
tozóide no óvulo, mesmo fora do corpo da mulher. Por 
isso, a Lei n. 8.974/95, nos arts. 8, II, III e IV, e 13, veio a 
reforçar, em boa hora, essa ideia não só ao vedar:

a) manipulação genética de células germinais huma-
nas; 

b) intervenção em material genético humano in vivo, 
salvo para o tratamento de defeitos genéticos; 

c) produção, armazenamento ou manipulação de em-
briões humanos destinados a servir como material 
biológico disponível, como também ao considerar 
tais atos como crimes, punindo-os severamente. 

Com isso, parece-nos que a razão está com a teoria 
concepcionista, uma vez que o Código Civil resguarda 
desde a concepção os direitos do nascituro e além disso, 
no art. 1.597, presume concebido na constância do casa-
mento o filho havido, a qualquer tempo, quando se tratar 
de embrião excedente, decorrente de concepção artificial 
heteróloga.

Em relação aos incapazes, são considerados absolu-
tamente incapazes:

- Menoridade de dezesseis anos: Os menores de de-
zesseis anos são tidas como absolutamente inca-
pazes para exercer atos na vida civil, porque de-
vido à idade não atingiram o discernimento para 
distinguir o que podem ou não .fazer que lhes, é 
conveniente ou prejudicial Por isso para a validade 
dos seus atos, será preciso que estejam represen-
tados por seu pai, por sua mãe, ou por tutor.

Já em relação aos relativamente incapazes:
- Incapacidade relativa: A incapacidade relativa diz 

respeito àqueles que podem praticar por si os atos 
da vida civil desde que assistidos por quem o di-
reito encarrega desse ofício, em razão de paren-
tesco, de relação de ordem civil ou de designação 
judicial, sob pena de anulabilidade daquele ato 
(CC, art. 171), dependente da iniciativa do lesado, 
havendo até hipóteses em que tal ato poderá ser 
confirmado ou ratificado. Há atos que o relativa-
mente incapaz pode praticar, livremente, sem au-
torização.

- Maiores de dezesseis e menores de dezoito anos: Os 
maiores de dezesseis e menores de dezoito anos 
só poderão praticar atos válidos se assistidos pelo 
seu representante. Caso contrário, serão anuláveis.

- Ébrios habituais ou viciados em tóxicos: Alcoólatras, 
dipsômanos e toxicômanos.  Aqueles que, por cau-
sa transitória ou permanente, não puderem expri-
mir sua vontade: Abrangidos estão, aqui: os fracos 
de mente, surdos mudos e portadores de anomalia 
psíquica que apresentem sinais de desenvolvimen-
to mental incompleto, comprovado e declarado 
em sentença de interdição, que os tornam incapa-
zes de praticar atos na vida civil, sem a assistência 
de um curador (CC, art. 1.767. IV). E portadores de 
deficiência mental, que sofram redução na sua ca-
pacidade de entendimento, não poderão praticar 
atos na vida civil sem assistência de curador (CC, 
art. 1.767, III). Desde que interditos.
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- Pródigos: São considerados relativamente incapa-
zes os pródigos, ou seja, aqueles que, comprovada, 
habitual e desordenadamente, dilapidam seu pa-
trimônio, fazendo gastos excessivos. Com a inter-
dição do pródigo, privado estará ele dos atos que 
possam comprometer seus bens, não podendo, 
sem a assistência de seu curador (CC, art. 1.767, V), 
alienar, emprestar, dar quitação, transigir, hipote-
car, agir em juízo e praticar, em geral, atos que não 
sejam de mera administração (CC, art. 1.782).

A capacidade dos indígenas será regulada por legis-
lação especial.

Quanto à maioridade, Maria Helena Diniz defende 
que a incapacidade cessará quando o menor completar 
dezoito anos, segundo nossa legislação civil. Ao atingir 
dezoito anos a pessoa tornar-se-á maior, adquirindo a 
capacidade de fato, podendo, então, exercer pessoal-
mente os atos da vida civil.

- Emancipação expressa ou voluntária: Antes da 
maioridade legal, tendo o menor atingido dezes-
seis anos, poderá haver a outorga de capacidade 
civil por concessão dos pais, no exercício do po-
der familiar, mediante escritura pública inscrita no 
Registro Civil competente (Lei n. 6.015/73, arts. 89 
e 90; CC, art. 92, II), independentemente de ho-
mologação judicial. Além dessa emancipação por 
concessão dos pais, ter-se-á a emancipação por 
sentença judicial, se o menor com dezesseis anos 
estiver sob tutela e ouvido o tutor.

- Emancipação tácita ou legal: A emancipação legal 
decorre dos seguintes casos: 

a) casamento, pois não é plausível que fique sob a au-
toridade de outrem quem tem condições de casar 
e constituir família; assim, mesmo que haja anula-
ção do matrimônio, viuvez, separação judicial ou 
divórcio, o emancipado por esta forma não retoma 
à incapacidade; 

b) exercício de emprego público efetivo, por funcio-
nário nomeado em caráter efetivo (não abrangen-
do a função pública extranumerária ou em comis-
são), com exceção de funcionário de autarquia ou 
entidade paraestatal, que não é alcançado pela 
emancipação. 

De acordo com o art. 6º a existência da pessoa natural 
termina com a morte podendo esta ser morte real ou 
presumida.

- Morte real: Com a morte real, cessa a personalidade 
jurídica da pessoa natural, que deixa de ser sujeito 
de direitos e deveres, acarretando: 

a) dissolução do vínculo conjugal e do regime matri-
monial;

b) extinção do poder familiar; dos contratos persona-
líssimos, com prestação de serviço e mandato; 

c) cessação da obrigação, alimentos com o falecimen-
to do credor; do pacto de preempção; da obriga-
ção oriunda de ingratidão de donatário; á extinção 
de usufrutos; da doação na forma de subvenção 
periódica e do encargo da testamentaria.

- Morte presumida: A morte presumida pela lei se dá 
ausência de uma pessoa nos casos dos arts 22 a 39 
do Código Civil e dos arts. 1.161 a 1.168 do Código 
de Processo Civil, Se uma pessoa desaparecer, sem 
deixar notícias, qualquer interessado na sua suces-
são ou o Ministério Público (CPC. art. 1.163) poderá 
requerer ao juiz a declaração de sua ausência e a 
nomeação de curador. Se após um ano da arreca-
dação dos bens do ausente, ou, se deixou algum 
representante. em se passando três anos, sem que 
dê sinal de vida, poderá ser requerida sua suces-
são provisória (CC, art.. 26) e o início do processo 
de inventário e partilha de seus bens, ocasião em 
que a ausência do desaparecido passa a ser consi-
derada presumida. Feita a partilha, seus herdeiros 
deverão administrar os bens, prestando caução 
real, garantindo a restituição no caso de o ausente 
aparecer. Após dez anos do trânsito em julgado da 
sentença da abertura da sucessão provisória (CC, 
art. 37; CPC, art. 1.167), sem que o ausente apare-
ça, ou cinco anos depois das últimas notícias do 
desaparecido que conta com oitenta anos de idade 
(CC, art. 38), será declarada a sua morte presumida 
a requerimento de qualquer interessado, conver-
tendo-se a sucessão provisória em definitiva. Se o 
ausente retornar em até dez anos após a abertura 
da sucessão definitiva, terá os bens no estado em 
que se encontrarem e direito ao preço que os her-
deiros houverem recebido com sua venda. Porém, 
se regressar após esses dez anos, não terá direito a 
nada (CPC, art. 1.168).

Morte presumida sem decretação de ausência: 
Admite-se declaração judicial de morte presumida 

sem decretação de ausência em casos excepcionais, ape-
nas depois de esgotadas todas as buscas e averiguações, 
devendo a sentença fixar a data provável do óbito, e tais 
casos são: 

a) probabilidade da ocorrência da morte de quem se 
encontrava em perigo de vida e 

b) desaparecimento em campanha ou prisão de pes-
soa, não sendo ela encontrada até dois anos após 
o término da guerra.

A comoriência é a morte de duas ou mais pessoas na 
mesma ocasião e em razão do mesmo acontecimento. 
Embora o problema da comoriência, em regra, alcan-
ce casos de morte conjunta, ocorrida no mesmo acon-
tecimento, ela coloca-se, com igual relevância, no que 
concerne a efeitos dependentes de sobrevivência, na hi-
pótese de pessoas falecidas em locais e acontecimentos 
distintos, mas em datas e horas simultâneas ou muito 
próximas.

- Efeito da morte simultânea no direito sucessório: 
A comoriência terá grande repercussão na transmis-

são de direitos sucessórios, pois, se os comorientes são 
herdeiros uns dos outros, não há transferência de direi-
tos; um não sucederá ao outro, sendo chamados à su-
cessão os seus herdeiros ante a presunção juris tantum 
de que faleceram ao mesmo tempo. Se dúvida houver 
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no sentido de se saber quem faleceu primeiro, o magis-
trado aplicará o art. 8º, caso em que, então, não haverá 
transmissão de direitos entre as pessoas que morreram 
na mesma ocasião.

CONHECIMENTOS SOBRE FISCALIZAÇÃO: 
COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR, AÇÕES 
FISCAIS, DILIGÊNCIAS, LICENCIAMEN-
TO, AUTORIZAÇÃO, AUTOS DE INFRAÇÃO, 
MULTAS E OUTRAS PENALIDADES, RECUR-
SOS.

Competência para fiscalizar

Recentemente muito se debate quanto as caracterís-
ticas dos atos fiscalizatórios, ou mesmo, das competên-
cias da fiscalização de um modo geral. Tudo isso ligado 
às fiscalizações tributárias, de trânsito, sanitárias, do fis-
cal de posturas, etc.

Apesar de se ter uma vasta discussão e, especialmen-
te doutrina e jurisprudências pacíficas, a matéria sempre 
vem à tona quando há inovação nas interpretações, no-
meadamente nas municipalidades do território nacional.

Antes de adentrar no mérito da questão, esclarecer e 
delinear as terminologias e significados é algo que se faz 
necessário para que ao longo do estudo não se desvirtue 
dos conceitos já há muito chancelados.

Fiscalizar segundo o dicionário Aurélio da Língua 
Portuguesa (2010) é o ato de “exercer fiscalização sobre”, 
“Vigiar, examinar, verificar” ou “Exercer o cargo ou as 
funções de fiscal”.

O ato de fiscalizar advém do poder de polícia cujo 
sentido está subordinado às definições políticas e sociais, 
tudo ligado ao instante por que passa determinada co-
letividade.

Tal poder estatal, analisando superficialmente o “livre 
arbítrio”, contraria as normas que dão equilíbrio a na-
tureza humana, mas na verdade dá ordem à sociedade. 
Tal assertiva recrudesce com o neoliberalismo, e sofre 
transformações alastrando no seu conceito as ações de 
controle da ordem econômica e social.

Assim sendo, pode-se afirmar que o poder de fis-
calização do estado vai de encontro com as “liberdades 
pessoais”, sendo que tal poder deve vir amparado por lei 
que apresenta as limitações das liberdades individuais. 
Ademais, o estado jamais pode exerce a função fiscali-
zatória sem norma que assim determine, tudo ligado à 
principiologia da legalidade, onde o estado só pode fa-
zer o que a lei determina e o particular o que a lei não 
veda.

Complementando o raciocínio, a doutrina de Celso 
Ribeiro Bastos[i] instrui que “o princípio da legalidade 
mais se aproxima de uma garantia constitucional do que 
de um direito individual, já que ele não tutela, especifi-
camente, um bem da vida, mas assegura, ao particular, a 
prerrogativa de repelir as injunções que lhe sejam impos-
tas por uma outra via que não seja a da lei ”.

Verifica-se que este princípio está muito ligado, 
como já referido, ao estar social, demonstrando assim 
que o interesse social, comum, está sobre o interesse in-
dividualizado ou mesmo particular.

A Professora Di Pietro (2006)[ii], ao lecionar sobre 
esse contexto dispõe o seguinte:

“as normas de direito público, embora protejam refle-
xamente o interesse individual, tem o objetivo primordial 
de atender ao interesse público, ao bem-estar coletivo. 
Além disso, pode-se dizer que o direito público somente 
começou a se desenvolver quando, depois de superados o 
primado do Direito Civil (que durou muitos séculos) e o in-
dividualismo que tomou conta dos vários setores da ciên-
cia, inclusive a do Direito, substituiu-se a ideia do homem 
com fim único do direito (própria do individualismo) pelo 
princípio que hoje serve de fundamento para todo o direito 
público e que vincula a Administração em todas as suas 
decisões: o de que os interesses públicos tem supremacia 
sobre os individuais”

Certo do já exposto, as intervenções do Poder Públi-
co restringem-se aos limites da lei, devendo sempre a lei 
cercear sem agredir os direitos de cidadania e da digni-
dade da pessoa humana. “As limitações à liberdade e à 
propriedade somente irão se justificar se e na medida em 
que os direitos coletivos e difusos (...) postulem” (Lúcia 
Valle Figueiredo).

Portanto, fica claro que a fiscalização como poder 
estatal deve ter como princípio a garantia do “bem co-
mum”, senão estar-se-á a sucumbir os direitos pessoais, 
frente ao querer do administrador ou mesmo legislador.

Então temos definido claramente que fiscalizar é 
mais que um direito do estado, é um dever, que deve 
guarda relação - “sempre” – com o bem comum. Mas 
quem pode fiscalizar, é atribuição ou competência!?

As competências fiscalizatórias estão demons-
tradas na Carta Constituinte (CF/88), trazendo com-
petências de interesses gerais e locais. O artigo 30, 
inciso I da CF/88 traz a competência de legislar sobre 
assuntos de interesse local, ligada ao município. A par-
ticularidade do interesse local se distingue pelo domínio 
(e não pela exclusividade) do interesse para o Município, 
em relação ao do Estado e da União, o que se consubs-
tancia através da competência legislativa exclusiva. Por 
exemplo, quando falamos de trânsito e mobilidade, a 
norma geral é tratada no Código Nacional de Trânsito, 
onde se demonstra que competem aos municípios os 
serviços locais, tipo, estacionamento, circulação, sinaliza-
ção etc.

Os municípios, em geral, possuem diversas funções 
específicas quanto à fiscalização. Destacando-se entre 
elas a Posturas Municipais; Obras de Construção Civil 
e outras; Sanitária; Meio Ambiente; e, Fiscalização de 
Transporte.

Deste modo cabe aos municípios e, em particular ao 
Distrito Federal, legislar sobre especificidades que aten-
da a sua dominialidade. E uma vez imposta a fiscalização, 
o estado deve dar todo o suporte para a implementação 
de tal regulamentação. Deste modo, o estado para fisca-
lizar deve se amparar legalmente.
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (ART. 1º A 4º). 

DIREITO CONSTITUCIONAL

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Dis-
trito Federal, constitui-se em Estado democrático de 
direito e tem como fundamentos: 
I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou direta-
mente, nos termos desta Constituição. 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmô-
nicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Repú-
blica Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 
as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras for-
mas de discriminação. 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
manidade; 
X - concessão de asilo político.  
manidade; 
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil bus-
cará a integração econômica, política, social e cultural 
dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.
O art. 1º da CF/88 tem diversos elementos que mere-
cem atenção face ao conteúdo de valores que carrega. 
Em primeiro, informa o artigo que a constituição rege 
as normas da república federativa do Brasil. O vocá-
bulo “república” informa que todo poder vem do povo 
e como tal deve ser respeitado. 

A democracia brasileira é chamada de democracia 
participativa, posto que o povo pode se manifestar di-
retamente (plebiscito, referendo, entre outros) ou, em 
determinadas situações, por seus representantes legal-
mente constituídos Exemplo: deputados, senadores, etc).

Também importante destacar que se trata de uma re-
pública “federativa”, ou seja, é uma república composta 
por estados federados (estados-membros) e municípios 
que não podem se dissolver por vontade de quem quer 
que seja.

Os fundamentos que regem a República são: sobera-
nia, cidadania, dignidade da pessoa humana, valores so-
ciais do trabalho de da livre iniciativa, além do pluralismo 
político. A soberania tem duplo aspecto, tanto interno 
como externo. 

Do ponto de vista externo, a soberania informa aos 
demais países que dentro de nossos limites regem-se 
nossas próprias leis e que não serão aceitas interferên-
cias de outros; assim como do ponto de vista interno, 
têm-se a obrigatoriedade de obediências às nossas leis, 
por quem quer que seja, independente de serem brasi-
leiros ou não.

A cidadania é a manifestação expressa de que todos 
aqueles que estiverem em solo brasileiro terão sua dig-
nidade respeitada, ainda que aos estrangeiros. Também 
defendemos os valores sociais do trabalho, já que acima 
de tudo tem sua função econômica, mas também social, 
permitindo ao indivíduo se inserir no contexto social.

O pluralismo político também merece atenção, uma 
vez que a República Federativa do Brasil não adotou uma 
única ideologia político-partidária.

O artigo 2º traz em seu bojo a teoria da separação de 
poderes. No Brasil, cada um dos três poderes constituí-
dos atuará de forma livre, sem interferência dos demais, 
porém, deverão agir harmonicamente entre si. 

Os objetivos da república encontram-se previstos no 
art. 3º e tem por escopo a orientação do legislador no 
tocante a suas ações que refletem diretamente no povo. 
Podemos, por sinônimo, considerar que os objetivos são 
metas que nossa República deve alcançar. São eles:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 
as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras for-
mas de discriminação. 

Por fim, no artigo 4º encontramos os princípios que 
orientam as relações internacionais entre o Brasil e os de-
mais países. Vejamos:

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade; 
X - concessão de asilo político. 

Cabe também destacar que o parágrafo único do art. 
4º traz uma incumbência ainda maior para o Brasil no 
que tange as relações internacionais. O Brasil, também 
tem por princípio buscar a integração econômica, políti-
ca, social e cultural dos povos da América Latina, visan-
do à formação de uma comunidade latino-americana de 
nações.
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Fundamentos: socidivaplu = soberania, cida-
dania, dignidade da pessoa humana, valores 
sociais do trabalho e livre iniciativa, pluralis-
mo político.

#FicaDica

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (Aplicada em: 2018 Banca: CESPE Órgão: TCM-BA 
Prova: Auditor Estadual de Infraestrutura). O princí-
pio fundamental da Constituição que consiste em fun-
damento da República Federativa do Brasil, de eficácia 
plena, e que não alcança seus entes internos é:

a) o pluralismo político.
b) a soberania.
c) o conjunto dos valores sociais do trabalho e da livre 

iniciativa.
d) a prevalência dos direitos humanos. 
e) a dignidade da pessoa humana.

Resposta: Letra B A soberania não se confunde com 
autonomia. A soberania revela que nosso Estado não 
se subordina a nenhum outro país e que, as leis aqui 
vigentes não podem sofrer interferência de outros paí-
ses.

2. Aplicada em: 2018 Banca: CESPE Órgão: CGM de 
João Pessoa - PB Prova: Conhecimentos Básicos - Car-
gos: 1, 2 e 3. À luz do disposto na Constituição Federal 
de 1988 (CF), julgue o item a seguir, acerca dos princípios 
constitucionais e dos direitos fundamentais. Conforme a 
CF, o poder emana do povo e é exercido por meio de re-
presentantes eleitos, não havendo previsão do exercício 
do poder diretamente pelo povo. 

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Errado O Brasil adota a democracia par-
ticipativa, ou seja, o povo participa diretamente dos 
rumos do Estado, assim como o faz por seus represen-
tantes eleitos. A democracia participativa é exatamen-
te a junção da possibilidade de manifestação das deci-
sões pelo próprio povo como por seus representantes 
eleitos de forma direta.

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 
INTERPRETAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO. 
DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
(ART. 5º A 11). 

O presente estudo tem por finalidade a 
análise pormenorizada de todos os incisos 
previstos no art. 5º da Constituição Federal; 
referido artigo elenca os direitos e os deve-
res individuais e coletivos, assegurando-os 
a todos que estejam em território nacional, 
seja brasileiro nato, naturalizado ou mesmo 
estrangeiro por motivos diversos. Cada inciso 
receberá o comentário pertinente.

#FicaDica

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do di-
reito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obriga-
ções, nos termos desta Constituição; 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei; 
III - ninguém será submetido a tortura nem a trata-
mento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo ve-
dado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional 
ao agravo, além da indenização por dano material, 
moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos 
e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 
culto e a suas liturgias; 
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva; 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, 
salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alter-
nativa, fixada em lei; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artís-
tica, científica e de comunicação, independentemente 
de censura ou licença; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a hon-
ra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a in-
denização pelo dano material ou moral decorrente de 
sua violação; 
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém 
nela podendo penetrar sem consentimento do mora-
dor, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou 
para prestar socorro, ou, durante o dia, por determi-
nação judicial; 
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das co-
municações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, 
nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para 
fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; 
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que 
a lei estabelecer; 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional; 
XV - é livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos 
da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus 
bens; 
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem ar-
mas, em locais abertos ao público, independentemente 
de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo 
apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 
XVII - é plena a liberdade de associação para fins líci-
tos, vedada a de caráter paramilitar; 
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, 
a de cooperativas independem de autorização, sendo 
vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por deci-
são judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 
em julgado; 
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamen-
te autorizadas, têm legitimidade para representar seus 
filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desa-
propriação por necessidade ou utilidade pública, ou 
por interesse social, mediante justa e prévia indeniza-
ção em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição; 
XXV - no caso de iminente perigo público, a autorida-
de competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 
houver dano; 
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida 
em lei, desde que trabalhada pela família, não será 
objeto de penhora para pagamento de débitos decor-
rentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre 
os meios de financiar o seu desenvolvimento; 
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de 
utilização, publicação ou reprodução de suas obras, 
transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras 
coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, 
inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econô-
mico das obras que criarem ou de que participarem 
aos criadores, aos intérpretes e às respectivas repre-
sentações sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos indus-
triais privilégio temporário para sua utilização, bem 
como proteção às criações industriais, à propriedade 
das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
distintivos, tendo em vista o interesse social e o desen-
volvimento tecnológico e econômico do País; 
XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no 
País será regulada pela lei brasileira em benefício do 
cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes 
seja mais favorável a lei pessoal do de cujus ;
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa 
do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públi-
cos informações de seu interesse particular, ou de in-
teresse coletivo ou geral, que serão prestadas no pra-
zo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas: 
a)  o direito de petição aos poderes públicos em defe-
sa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b)  a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações 
de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judi-
ciário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 
organização que lhe der a lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolo-
sos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, 
nem pena sem prévia cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar 
o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória 
dos direitos e liberdades fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável 
e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos 
da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insusce-
tíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e 
os definidos como crimes hediondos, por eles respon-
dendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem; 
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a 
ação de grupos armados, civis ou militares, contra a 
ordem constitucional e o Estado democrático; 
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condena-
do, podendo a obrigação de reparar o dano e a decre-
tação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, 
estendidas aos sucessores e contra eles executadas, 
até o limite do valor do patrimônio transferido; 
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XLVI - a lei regulará a individualização da pena e ado-
tará, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos 
termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos 
distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade 
e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integrida-
de física e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para 
que possam permanecer com seus filhos durante o pe-
ríodo de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o natu-
ralizado, em caso de crime comum, praticado antes 
da naturalização, ou de comprovado envolvimento 
em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na 
forma da lei; 
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por 
crime político ou de opinião; 
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administra-
tivo, e aos acusados em geral são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
a ela inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória; 
LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas 
em lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação 
pública, se esta não for intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o inte-
resse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judi-
ciária competente, salvo nos casos de transgressão mi-
litar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se 
encontre serão comunicados imediatamente ao juiz 
competente e à família do preso ou à pessoa por ele 
indicada; 
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada 
a assistência da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos respon-
sáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada 
pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido 
quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou 
sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e ines-
cusável de obrigação alimentícia e a do depositário 
infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que al-
guém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência 
ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilega-
lidade ou abuso de poder; 
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para 
proteger direito líquido e certo, não amparado por 
habeas corpus ou habeas data , quando o responsá-
vel pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade 
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do poder público; 
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser im-
petrado por: 
a) partido político com representação no Congresso 
Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associa-
ção legalmente constituída e em funcionamento há 
pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus 
membros ou associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre 
que a falta de norma regulamentadora torne inviável 
o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e 
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à sobera-
nia e à cidadania; 
LXXII - conceder-se-á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações re-
lativas à pessoa do impetrante, constantes de registros 
ou bancos de dados de entidades governamentais ou 
de caráter público; 
b) para a retificação de dados, quando não se prefira 
fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administra-
tivo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimô-
nio público ou de entidade de que o Estado participe, 
à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, sal-
vo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência; 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de re-
cursos; 
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro ju-
diciário, assim como o que ficar preso além do tempo 
fixado na sentença; 
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente po-
bres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e 
habeas data , e, na forma da lei, os atos necessários ao 
exercício da cidadania. 
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ORÇAMENTO PÚBLICO: CONCEITOS E PRIN-
CÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS; CICLO ORÇA-
MENTÁRIO E EXERCÍCIO FINANCEIRO. 

ORÇAMENTO PÚBLICO

Finanças Públicas é a terminologia que tem sido tra-
dicionalmente aplicada ao conjunto de problemas da 
política econômica que envolve o uso de medidas de tri-
butação e de dispêndios públicos. Essa expressão não é 
muito adequada, já que os problemas básicos não são 
financeiros, mas tratam do uso dos recursos econômicos, 
da distribuição da renda e do nível de emprego.

Ainda que a política orçamentária seja uma parcela 
importante deste tema tão amplo, dificilmente ela pode-
ria reivindicar uma participação exclusiva.

Há muito tempo, economistas e filósofos sociais 
preocupavam-se com a equidade fiscal. Seus pensamen-
tos geraram duas teorias básicas:

• Dos “benefícios recebidos”; 
• Da “capacidade de pagamento”.

A teoria dos benefícios foi a primeira a ser desenvol-
vida e utilizada extensivamente. Com o advento do mar-
ginalismo – utilidade marginal aplicada na determinação 
do valor e preço – o princípio da capacidade de paga-
mento evoluiu consideravelmente.

Boa parcela do nexo desses princípios é devida ao 
próprio Adam Smith que, em “A Riqueza das Nações” 
(1776), estabeleceu que “os cidadãos de qualquer Esta-
do devem contribuir para o suporte do Governo, tanto 
quanto possível, na proporção de sua capacidade, ou 
seja, da renda que usufruem sob a proteção do Estado”.

Smith reconheceu o princípio da progressividade na 
tributação. Na mesma obra, estipula que “não é irrazoá-
vel que os ricos devam contribuir para a despesa pública, 
não apenas na proporção de suas rendas, mas em algo 
mais do que essa proporção”. Esses três princípios – be-
nefício, capacidade e progressividade – fornecem as ba-
ses para as discussões correntes da equidade fiscal.

ORÇAMENTO PÚBLICO

A compreensão que durante muito tempo foi acei-
ta para orçamento público, de que esse era apenas uma 
peça que continha previsão de receitas e fixação de des-
pesas para um período determinado, ou seja, meramente 
peça contábil, hoje não tem mais espaço na compreen-
são atual.

Isso porque é impossível imaginar um orçamento 
público que não esteja alinhado aos planos de governo, 
sendo assim, a compreensão atual que temos para orça-
mento é que este é um instrumento de planejamento da 
ação governamental, possuindo um aspecto dinâmico, 
ao contrário do orçamento tradicional já superado, que 
possuía caráter eminentemente estático.

Para Aliomar Baleeiro, o orçamento público “é o ato 
pelo qual o Poder Executivo prevê e o Poder Legislati-
vo autoriza, por certo período de tempo, a execução das 

despesas destinadas ao funcionamento dos serviços pú-
blicos e outros fins adotados pela política econômica ou 
geral do país, assim como a arrecadação das receitas já 
criadas em lei”.

Por meio desse instrumento, é possível a sociedade 
acompanhar o fluxo de recursos do Estado, fluxo esse 
que é traduzido em lei orçamentária, que é elaborada 
pelo Executivo e aprovada pelo Legislativo, sendo assim, 
é saudável uma relação harmoniosa entre os dois pode-
res, para que ambos trabalhem juntos para que a saúde 
financeira do Estado seja promovida em paralelo aos in-
vestimentos em projetos necessários à sociedade, sendo 
esses limitados ao previsto e fixado no orçamento.

Como dissemos, esse é um instrumento que permite 
que a sociedade possa acompanhar o fluxo de recursos 
do Estado, porém, não se trata de um instrumento tão 
facilmente compreendido devido a algumas complexi-
dades envolvidas, porém, por meio da técnica chama-
da análise vertical, agrupando as receitas e despesas 
em conjuntos (atividade, grupo, função), destacando-se 
individualmente aqueles que tenham participação signi-
ficativa, essa compreensão torna-se facilitada, por meio 
de uma apresentação da participação percentual dos va-
lores destinados a cada item no total das despesas ou 
receitas, por exemplo, o governo aplicará 15% de seus 
recursos em saneamento básico, ou seja, o cidadão fica 
sabendo do montante disponível, qual o percentual para 
cada área ou projeto está previsto no orçamento.

Temos também a análise horizontal do orçamento, 
que retrata uma comparação entre os valores do orça-
mento atual com os valores correspondentes nos orça-
mentos anteriores (expressos em valores reais, atualiza-
dos monetariamente, ou em moeda forte).

Essas técnicas e princípios de simplificação devem ser 
aplicados na apresentação dos resultados da execução 
orçamentária (ou seja, do cumprimento do orçamento), 
confrontando o previsto com o realizado em cada pe-
ríodo e para cada rubrica. Deve-se apresentar, também, 
qual a porcentagem já recebida das receitas e a porcen-
tagem já realizada das despesas.

É fundamental que a peça orçamentária seja converti-
da em valores constantes, permitindo avaliar o montante 
real de recursos envolvidos.

Como sabemos a realidade não é estática, portanto, 
vezes se torna necessária alguma alteração na progra-
mação existente, exigindo assim alteração dos recursos 
e finalidades de seu uso, para isso, existe as margens de 
suplementação, que permitirão essa flexibilidade na exe-
cução do orçamento quando as prioridades estabeleci-
das exigirem alguma modificação.

Com a indexação orçamentária mensal à inflação real, 
consegue-se o grau necessário de flexibilidade na execu-
ção orçamentária, sem permitir burlar o orçamento por 
meio de elevadas margens de suplementação. Pode-se 
restringir a margem a um máximo de 3%.

Não basta dizer quanto será arrecadado e gasto. É 
preciso apresentar as condições que permitirão os níveis 
previstos de entrada e dispêndio de recursos.

No caso da receita, é importante destacar o nível de 
evolução econômica, as melhorias realizadas no siste-
ma arrecadador, o nível de inadimplência, as alterações 
realizadas na legislação e os mecanismos de cobrança 
adotados.
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No caso da despesa, é importante destacar os princi-
pais custos unitários de serviços e obras, as taxas de juros 
e demais encargos financeiros, a evolução do quadro de 
pessoal, a política salarial e a política de pagamento de 
empréstimos e de atrasados.

Os resultados que a simplificação do orçamento gera 
são, fundamentalmente, de natureza política. Ela permite 
transformar um processo nebuloso e de difícil compreen-
são em um conjunto de atividades caracterizadas pela 
transparência.

Como o orçamento passa a ser apresentado de for-
ma mais simples e acessível, mais gente pode entender 
seu significado. A sociedade passa a ter mais condições 
de fiscalizar a execução orçamentária e, por extensão, 
as próprias ações do governo municipal. Se, juntamen-
te com essa simplificação, forem adotados instrumentos 
efetivos de intervenção da população na sua elaboração 
e controle, a participação popular terá maior eficácia.

Outra importante mudança ocorrida no cenário do 
orçamento público foi a redefinição das funções dos ato-
res envolvidos na gestão pública financeira, em que o Le-
gislativo passou a ter mais prerrogativas na condução do 
processo decisório no tocante à priorização do gasto e à 
alocação da despesa, ficando ainda mais claro isso com 
a unificação dos orçamentos do Governo Federal, com a 
criação da Secretaria do Tesouro Nacional, que redefiniu 
as funções do Banco do Brasil, do Banco Central e do 
Tesouro Nacional.

Com essas redefinições todas, o planejamento orça-
mentário consolidou-se no formato de um Plano Pluria-
nual (PPA) e, a cada ano, uma Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias (LDO), que por sua vez deve preceder a elaboração 
da Lei Orçamentária Anual (LOA).

Introduziu-se o conceito de responsabilidade fiscal, 
reconhecendo-se que os resultados fiscais e, por conse-
quência, os níveis de endividamento do Estado, não po-
dem ficar ao sabor do acaso, mas devem decorrer de ati-
vidade planejada, consubstanciada na fixação de metas 
fiscais. Os processos orçamentário e de planejamento, se-
guindo a tendência mundial, evoluíram das bases do or-
çamento-programa para a incorporação do conceito de 
resultados finalísticos, em que os recursos arrecadados 
devem retornar à sociedade na forma de bens e serviços 
que transformem positivamente sua realidade.

E o principal a ser destacado nesse processo evolutivo 
todo que envolve o orçamento público é o nível de trans-
parência que se alcançou com todas essas medidas e que 
foi potencializada com o uso de recursos tecnológicos 
que permitem confiança nos registros contábeis e con-
trole, o uso de sistemas com finalidades específicas como 
vimos em tópico anterior e outros demais instrumentos 
de ferramentas de gestão.

TÉCNICAS ORÇAMENTÁRIAS

Quando falamos em orçamento público, ao pontuar-
mos que ele é decorrente da necessidade de regular a 
discricionariedade dos governos na destinação dos re-
cursos públicos, automaticamente nosso pensamento é 
levado à ideia de controle.

Embora alguns aspectos do orçamento público te-
nham evoluído, percebe-se muito daquele modelo tradi-
cional nas técnicas atuais.

E são essas que vamos agora analisar.

Orçamento Clássico ou Tradicional 

No Brasil, a prática orçamentária federal – anteceden-
te à Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 – baseava-se 
na técnica tradicional de orçamento. Essa técnica clássica 
produz um orçamento que se restringe à previsão da re-
ceita e à autorização de despesas.

Sua principal característica é a ênfase no controle 
contábil do gasto em si, isto é, nos valores que serão gas-
tos. Esse tipo de orçamento deixa de lado a preocupação 
com os objetivos econômicos ou sociais que o governo 
busca com tais despesas. 

Não se verifica uma preocupação primária com o 
atendimento das necessidades bem formuladas da cole-
tividade ou da própria Administração Púbica. 

Orçamento de Desempenho ou de Realizações 

A evolução do orçamento clássico trouxe um novo 
enfoque na elaboração da peça orçamentária. 

Passa a considerar não somente os valores das des-
pesas do governo, mas sim suas ações, o que ele faz com 
tais verbas, além de avaliar a relação entre o que se pre-
tendia fazer e o que realmente foi feito.

Evidenciar as “coisas que o governo compra” passa a 
ser menos importante em relação às “coisas que o go-
verno faz”. 

O orçamento de desempenho, embora já ligado aos 
objetivos, não pode, ainda, ser considerado um orça-
mento-programa, visto que lhe falta uma característica 
essencial, que é a vinculação ao Sistema de Planejamen-
to.

Orçamento-Programa 

Este orçamento surge da recente e crescente preocu-
pação em fortalecer a vinculação existente entre planeja-
mento e orçamento. 

Trata-se do mais moderno tipo de orçamento, que, 
além de focar nas ações e realizações do governo, é uma 
ferramenta que permite operacionalizar tudo isso por 
meio do planejamento.

Ao contrário do que ocorria em períodos de altos 
índices inflacionários, hoje é possível planejar (pelo me-
nos a curto e médio prazo) ações voltadas à realização 
eficiente de políticas públicas de bem-estar. É a progra-
mação orçamentária voltada não só para o controle de 
gastos, mas também para a avaliação de resultados.

Essa técnica apresenta elementos bem definidos, 
como vemos a seguir:

• Objetivos e propósitos perseguidos pelo ente públi-
co, e para cuja execução são empregados os recur-
sos orçamentários.

• Programas instrumentos de integração dos esforços 
governamentais no sentido da concretização dos 
objetivos pretendidos.
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• Custos dos programas quantificados por meio da identificação dos meios ou insumos (pessoal, material de con-
sumo, equipamentos, serviços de terceiros etc) essenciais para a obtenção dos resultados.

• Medidas de desempenho com a finalidade de permitir a avaliação das realizações (produto final obtido) e os es-
forços despendidos na execução dos diversos programas de governo.

• A integração com o planejamento das atividades, na medida em que o orçamento deixa de ser apenas um controle 
contábil e passa a funcionar também como instrumento de gestão. 

Destaca-se que essa técnica tem como principal critério classificatório o funcional e o programático

Orçamento Base Zero
Este orçamento tende a assegurar a sobrevivência das organizações em períodos críticos e criar uma diretriz de 

investimento seguro e eficiente.
Sua ideia é a de que todas as despesas devem ser justificadas a cada vez que se inicia um novo ciclo orçamentário, 

ou seja, tudo tem que começar do zero novamente, de forma que sua realização contempla planejamento de curto 
prazo.

Usado como ferramenta de estratégia, ele visa a ajustar os orçamentos, conhecer os custos envolvidos no negócio 
e reduzi-los, definindo prioridades e elaborando planos de ação.

Orçamento Participativo
Falar de processos participativos é falar da participação da sociedade nos processos de tomada de decisão, estimu-

lando o exercício da cidadania. 
A legislação a partir da CF assegura várias formas desses processos participativos ocorrerem, tais como, conselhos 

de políticas públicas, conferências, audiências, consultas públicas, entre outros.
A aplicação se restringe ao âmbito municipal.
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O Conselho Gestor é uma dessas formas da socieda-
de participar da gestão pública, desempenhando seu pa-
pel regulamentando as ações dos órgãos aos quais estão 
vinculados, em que deliberam ou não as reivindicações 
feitas pela sociedade, com caráter deliberativo e coges-
tor, funcionando como um canal de comunicação entre a 
sociedade civil e o poder público.

Conforme afirmado pela CGU, 
os conselhos são instâncias de exercício da cidadania, 

que abrem espaço para a participação popular na gestão 
pública. Nesse sentido, os conselhos podem ser classifica-
dos conforme as funções que exercem. Assim, os conselhos 
podem desempenhar conforme o caso, funções de fisca-
lização, de mobilização, de deliberação ou de consul-
toria.

Como função fiscalizadora, o conselho realiza o con-
trole e acompanha ações do governo.

Como função mobilizadora, o conselho estimula a so-
ciedade a participar, demonstrando a importância desse 
envolvimento.

Como função deliberativa, o conselho participa efeti-
vamente na tomada de decisões sobre as estratégias que 
a administração pública fará uso.

Como função consultiva, o conselho participa com 
sugestões e opiniões sobre políticas públicas junto aos 
gestores.

O orçamento participativo, segundo Boaventura de 
Souza Santos, é uma estrutura e um processo de partici-
pação da comunidade, em que um conjunto de institui-
ções funciona como canal para garantir a participação 
no processo decisório do governo e tem como base três 
princípios, como vemos a seguir.

• Abertura a todos os cidadãos; 
• Combinação da democracia direta e representativa;
• Combinação de critérios gerais e técnicos para alo-

car recursos destinados a investimentos.

Como vimos, são várias as técnicas orçamentárias 
existentes, mas não podemos nos esquecer que, de acor-
do com o regime político adotado em cada país, o orça-
mento também poderá ser classificado em: 

Orçamento Legislativo: a elaboração, a votação e o 
controle do orçamento são competências do Poder Le-
gislativo. Ao Executivo cabe apenas a execução. 

Orçamento Executivo: a elaboração, a votação, o 
controle e a execução são competências do Poder Exe-
cutivo.

Orçamento Misto: a elaboração e a execução são de 
competência do Executivo, cabendo ao Legislativo a vo-
tação e o controle. 

No Brasil, adota-se o Orçamento Misto, haja visto que 
a competência para elaboração das propostas e envio ao 
Legislativo é privativa do Poder Executivo, competindo 
ao Poder Legislativo a sua aprovação e controle.

PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS

O orçamento público está embasado em princípios 
regidos pela CF/1988 e pela Lei nº 4.320/1964, que apre-
senta normas para a elaboração, execução e controle 
desse orçamento.

Na concepção de Celso Bastos: 
Os princípios constituem ideias gerais e abstratas, que 

expressam em menor ou maior escala todas as normas 
que compõem a seara do direito. Poderíamos mesmo dizer 
que cada área do direito não é senão a concretização de 
certo número de princípios, que constituem o seu núcleo 
central. Eles possuem uma força que permeia todo o cam-
po sob seu alcance.

Os princípios e as regras constituem a base, o ali-
cerce de um sistema jurídico, são consideradas normas 
jurídicas. São verdadeiras proposições lógicas que fun-
damentam e sustentam um sistema., porém, diferente-
mente das normas, os princípios possuem um papel mais 
generalizado que as regras, estas, possuem claramente a 
função de regular as relações jurídicas, enquanto os prin-
cípios representam um limite de atuação do jurista, ou 
seja, estabelecem balizamentos dentro dos quais o juris-
ta exercitará sua criatividade, seu senso do razoável e sua 
capacidade de fazer a justiça do caso concreto. 

De acordo com Silva (2002, p. 45), para que possam 
assegurar os fins a que se destinam, podem ser sintetiza-
dos em dois aspectos: gerais e específicos. Os aspectos 
gerais (receitas e despesas) subdividem-se em: a) subs-
tanciais: anualidade, unidade, universalidade, equilíbrio e 
exclusividade; b) formais ou de apresentação: especifi-
cação, publicidade, clareza, uniformidade e precedência. 
Nos aspectos específicos (só das receitas): não-afetação 
e legalidade da tributação.

A seguir, os principais princípios orçamentários:

Princípio da Universalidade

Segundo esse princípio, o orçamento deverá conter 
todas as receitas e despesas referentes aos Poderes da 
União, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
direta e indireta.

A Lei nº 4.320/1964 dispõe no mesmo sentido:
Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação 
da receita e despesa de forma a evidenciar a políti-
ca econômica financeira e o programa de trabalho do 
Governo, obedecidos os princípios de unidade, univer-
salidade e anualidade.
Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá todas as 
receitas, inclusive as de operações de crédito autori-
zadas em lei.
Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá todas as 
despesas próprias dos órgãos do Governo e da admi-
nistração centralizada, ou que, por intermédio deles se 
devam realizar, observado o disposto no art. 2°.
§ 5° A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, 
seus fundos, órgãos e entidades da administração di-
reta e indireta, inclusive fundações instituídas e man-
tidas pelo Poder Público;
II - o orçamento de investimento das empresas em que 
a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria 
do capital social com direito a voto;
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo 
todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da ad-
ministração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.
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PRINCÍPIOS GERAIS. LIMITAÇÕES AO PO-
DER DE TRIBUTAR. IMPOSTOS DA UNIÃO, 
DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS. REPO-
SIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS. FI-
NANÇAS PÚBLICAS. (DO ART. 145 AO ART. 
169 DA CRFB/88).

Administração tributária: 

Previsto no artigo 194 e seguintes do CTN. Adminis-
tração tributária nada mais é do que as regras formais 
acerca dos órgãos e agentes públicos responsáveis pela 
transformação em atos concretos as regras abstratamen-
te previstas nos demais títulos do CTN.

A administração tributária é divida em 03 capítulos, 
a saber:

*Fiscalização: refere-se ao procedimento de verifi ca-
ção do cumprimento da obrigação tributária.

FIQUE ATENTO!
O Fisco, independentemente de autorização 
judicial, pode solicitar informações fi nancei-
ras do contribuinte (artigo 195 do CTN).

O STF em 2016 entendeu não ser inconstitucional 
a LC 105/2001, permitindo o acesso direto do Fisco as 
informações bancárias dos contribuintes, nas hipóteses 
previstas em lei, alegando que não é caso de quebra de 
sigilo bancário, mas uma simples transferência de sigilo 
dos Bancos para o Fisco. (Ações diretas de inconstitucio-
nalidade nº 2.390, 2.386, 2.397 e o Recurso Extraordinário 
nº 601.314).

*Dívida ativa: a inscrição em dívida ativa decorre do 
inadimplemento do sujeito passivo e visa dar exequibili-
dade ao crédito tributário.

*Certidões negativas: é o documento mediante o qual 
os sujeitos passivos regulares podem comprovar a situ-
ação de regularidade, ou seja, a certidão negativa com-
prova que o sujeito passivo cumpriu com suas obriga-
ções perante o Fisco. 

Limitações ao poder de tributar: 

As limitações ao poder de tributar estão previstas nos 
artigos 150 a 152 da CF e nos artigos 9º a 11 do CTN. 

Cabe a lei complementar regular as limitações ao po-
der de tributar. 

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO
CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
Seção I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
I - impostos;

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou 
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públi-
cos específi cos e divisíveis, prestados ao contribuinte 
ou postos a sua disposição;
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter 
pessoal e serão graduados segundo a capacidade eco-
nômica do contribuinte, facultado à administração 
tributária, especialmente para conferir efetividade a 
esses objetivos, identifi car, respeitados os direitos in-
dividuais e nos termos da lei, o patrimônio, os ren-
dimentos e as atividades econômicas do contribuinte.
§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria 
de impostos.
Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre confl itos de competência, em matéria 
tributária, entre a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios;
 II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;
III - estabelecer normas gerais em matéria de legisla-
ção tributária, especialmente sobre:
a) defi nição de tributos e de suas espécies, bem como, 
em relação aos impostos discriminados nesta Cons-
tituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de 
cálculo e contribuintes;
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e deca-
dência tributários;
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo 
praticado pelas sociedades cooperativas.
d) defi nição de tratamento diferenciado e favorecido 
para as microempresas e para as empresas de peque-
no porte, inclusive regimes especiais ou simplifi cados 
no caso do imposto previsto no art. 155, II, das con-
tribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 
contribuição a que se refere o art. 239. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
Parágrafo único. A lei complementar de que trata o in-
ciso III, d, também poderá instituir um regime único de 
arrecadação dos impostos e contribuições da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ob-
servado que: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003)
I - será opcional para o contribuinte; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadra-
mento diferenciadas por Estado; (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III - o recolhimento será unifi cado e centralizado e a 
distribuição da parcela de recursos pertencentes aos 
respectivos entes federados será imediata, vedada 
qualquer retenção ou condicionamento; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
IV - a arrecadação, a fi scalização e a cobrança pode-
rão ser compartilhadas pelos entes federados, adota-
do cadastro nacional único de contribuintes. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer cri-
térios especiais de tributação, com o objetivo de pre-
venir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da 
competência de a União, por lei, estabelecer normas 
de igual objetivo. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 42, de 19.12.2003)
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Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os 
impostos estaduais e, se o Território não for dividido em 
Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; 
ao Distrito Federal cabem os impostos municipais.
Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá 
instituir empréstimos compulsórios:
I - para atender a despesas extraordinárias, decorren-
tes de calamidade pública, de guerra externa ou sua 
iminência;
II - no caso de investimento público de caráter urgente 
e de relevante interesse nacional, observado o dispos-
to no art. 150, III, “b”.
Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenien-
tes de empréstimo compulsório será vinculada à des-
pesa que fundamentou sua instituição.
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir 
contribuições sociais, de intervenção no domínio eco-
nômico e de interesse das categorias profi ssionais ou 
econômicas, como instrumento de sua atuação nas 
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, 
III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, 
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ins-
tituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para 
o custeio, em benefício destes, do regime previden-
ciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será 
inferior à da contribuição dos servidores titulares de 
cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domí-
nio econômico de que trata o caput deste artigo: (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exporta-
ção; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II - incidirão também sobre a importação de produtos 
estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita 
bruta ou o valor da operação e, no caso de importa-
ção, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 33, de 2001)
b) específi ca, tendo por base a unidade de medida 
adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, 
de 2001)
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de 
importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, 
na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001)
§ 4º A lei defi nirá as hipóteses em que as contribuições 
incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 33, de 2001)
Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal pode-
rão instituir contribuição, na forma das respectivas 
leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, 
observado o disposto no art. 150, I e III. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 39, de 2002)
Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribui-
ção a que se refere o caput, na fatura de consumo de 
energia elétrica. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 39, de 2002)

Seção II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias assegura-
das ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios:
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes 
que se encontrem em situação equivalente, proibida 
qualquer distinção em razão de ocupação profi ssio-
nal ou função por eles exercida, independentemente 
da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 
direitos;
III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do 
início da vigência da lei que os houver instituído ou 
aumentado;
b) no mesmo exercício fi nanceiro em que haja sido pu-
blicada a lei que os instituiu ou aumentou;
c) antes de decorridos noventa dias da data em que 
haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, 
observado o disposto na alínea b; (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
IV - utilizar tributo com efeito de confi sco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou 
bens, por meio de tributos interestaduais ou intermu-
nicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utili-
zação de vias conservadas pelo Poder Público;
VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políti-
cos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais 
dos trabalhadores, das instituições de educação e de 
assistência social, sem fi ns lucrativos, atendidos os re-
quisitos da lei;
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão.
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzi-
dos no Brasil contendo obras musicais ou literomusi-
cais de autores brasileiros e/ou obras em geral inter-
pretadas por artistas brasileiros bem como os suportes 
materiais ou arquivos digitais que os contenham, sal-
vo na etapa de replicação industrial de mídias ópticas 
de leitura a laser. (Incluída pela Emenda Constitucio-
nal nº 75, de 15.10.2013)
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tribu-
tos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; 
e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos 
previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem 
à fi xação da base de cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
§ 2º A vedação do inciso VI, «a», é extensiva às autar-
quias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços, vinculados a suas fi nalidades essenciais ou às 
delas decorrentes.
§ 3º As vedações do inciso VI, «a», e do parágrafo an-
terior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos 
serviços, relacionados com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empre-
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endimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem 
exonera o promitente comprador da obrigação de pa-
gar imposto relativamente ao bem imóvel.
§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas «b» e 
«c», compreendem somente o patrimônio, a renda e 
os serviços, relacionados com as fi nalidades essenciais 
das entidades nelas mencionadas.
§ 5º A lei determinará medidas para que os consu-
midores sejam esclarecidos acerca dos impostos que 
incidam sobre mercadorias e serviços.
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de 
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou re-
missão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só 
poderá ser concedido mediante lei específi ca, federal, 
estadual ou municipal, que regule exclusivamente as 
matérias acima enumeradas ou o correspondente tri-
buto ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 
155, § 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 3, de 1993)
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obriga-
ção tributária a condição de responsável pelo paga-
mento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador 
deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 
preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 3, de 1993)
Art. 151. É vedado à União:
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o 
território nacional ou que implique distinção ou pre-
ferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município, em detrimento de outro, admitida a con-
cessão de incentivos fi scais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre 
as diferentes regiões do País;
II - tributar a renda das obrigações da dívida pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como a remuneração e os proventos dos respectivos 
agentes públicos, em níveis superiores aos que fi xar 
para suas obrigações e para seus agentes;
III - instituir isenções de tributos da competência dos 
Estad os, do Distrito Federal ou dos Municípios.
Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios estabelecer diferença tributária entre 
bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de 
sua procedência ou destino.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (TJ/BA – Juiz de Direito – Cespe – 2012) Podem, em 
decorrência do sigilo profi ssional, recusar a fornecer a 
autoridades administrativas responsáveis pela fi scaliza-
ção tributária informações sobre bens, negócios ou ativi-
dades de terceiros os:

a) leiloeiros.
b) inventariantes.
c) tabeliães.
d) corretores.
e) advogados.

Resposta: Letra E: conforme o artigo 197, parágrafo 
único do CTN e artigo 7º, XIX da Lei 8.906/94, os ad-
vogados estão legalmente impedidos de prestar infor-
mações sobre as atividades de seus clientes.

2. (TJ/SP – Magistratura – Vunesp – 2009) Um tema re-
corrente no Brasil, diga-se, não só no Brasil, é o da carga 
tributária em sentido geral. Entre nós, parte considerável 
dos tributaristas considera-a excessiva e por isso inibi-
tória da atividade econômica. No plano essencialmente 
jurídico tributário, ou seja, de jure constituto, essa consi-
deração crítica 

a) tem relevância apenas no que se refere ao exame ca-
suístico do processo judicial, cuja lide se componha 
em torno da capacidade tributária ativa.

b) está intimamente ligada ao fato de o Direito Tributário 
pátrio carecer, no caso de impostos, de uma norma 
específi ca sobre o princípio da capacidade contribu-
tiva pessoal.

c) tem relevância apenas no que diz respeito ao exame 
casuístico, no âmbito do processo judicial, da lide que 
se componha em torno da aplicação do princípio da 
capacidade contributiva como corolário de Justiça Fis-
cal.

d) decorre do fato de o ordenamento jurídico tributário 
nacional não acolher a graduação de alíquotas pro-
porcional à essencialidade do produto.

Resposta: Letra C: deve existir uma ponderação en-
tre o princípio da capacidade contributiva e a carga 
tributária.

3. (TJ/RJ – Juiz de Direito – Vunesp – 2012) A União 
não poderá exigir o Imposto Territorial Rural sobre pe-
quenas glebas rurais, assim defi nidas em lei, quando as 
explore o proprietário que não possua outro imóvel. A 
situação em questão diz respeito ao instituto da

a) imunidade.
b) isenção.
c) remissão.
d) não incidência de fato.

Resposta: Letra A: conforme o artigo 153, §4º, II da 
CF, toda a hipótese de não incidência tributária é imu-
nidade. 

Impostos: 

Impostos são tributos que incidem sobre a revelação 
de riqueza do contribuinte e, portanto, são obrigadas a 
contribuir com o Ente Federativo. São tributos não vin-
culados.

A competência para instituir impostos é atribuída 
pela CF, assim a União pode instituir 07 impostos, os Es-
tados e o Distrito Federal podem instituir 03 impostos e 
os Municípios e o Distrito Federal também podem insti-
tuir 03 impostos. 
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Impostos Federais: 

Conforme determina o artigo 153 da CF é da competência exclusiva da União a instituição dos seguintes impostos:
*Imposto sobre importação de produtos estrangeiros (II): o fato gerador é a entrada de produtos estrangeiros no 

País, conforme previsto no artigo 19 do CTN.
Esse imposto é regulado pelo Decreto nº 6.759/2009.
A base de cálculo poderá ser o preço da importação (aquele constante na fatura e declaração de importação) ou a 

pauta fi scal (preço de referência arbitrado a partir do valor praticado no mercado internacional).
O contribuinte do imposto poderá ser o importador, o equiparado (comerciante, pessoa física ou destinatário da 

remessa postal) ou o arrematante (pessoa física ou jurídica que adquire as mercadorias abandonadas ou que sofreram 
a pena de perdimento).

#FicaDica: pena de perdimento é aplicada pela autoridade aduaneira para as mercadorias ou veículos não desem-
baraçados no prazo estipulado pela legislação vigente. 

*Imposto sobre exportação de produtos nacionais (IE): o fato gerador é a saída de produtos nacionais ou naciona-
lizados do território brasileiro, conforme determina o artigo 23 do CTN e o Decreto nº 6.759/2009.

O contribuinte é o importador ou pessoa equiparada a ele pela lei. 
A base de cálculo é o preço normal que a mercadoria, ou sua similar, alcançaria, ao tempo da exportação, em uma 

venda em condições de livre concorrência no mercado internacional, observadas as normas expedidas pela Câmara de 
Comércio Exterior.

*Imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza (IR): o fato gerador é a aquisição da disponibilidade eco-
nômica ou jurídica de rendas e proventos de qualquer natureza, conforme determina o artigo 43 do CTN.

O IR caracteriza-se como um tributo de função eminentemente arrecadatória, embora possua subsidia-
riamente a função de redistribuição de rendas.

#FicaDica

Os princípios tributários específi cos do IR são: generalidade, capacidade contributiva, progressividade (a alíquota 
aumenta a medida que aumenta a base de cálculo), legalidade, anterioridade e irretroatividade (não pode incidir sobre 
fatos geradores anteriores à lei que o instituiu).

FIQUE ATENTO!
O fato gerador do IR é em 31 de dezembro. O fato gerador é o acréscimo patrimonial, ou seja, a nova 
riqueza. 
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EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
DO WEBERIANISMO À NOVA GESTÃO PÚ-
BLICA. 

No Brasil observa-se que a evolução da administra-
ção pública foi baseada em três modelos básicos de ges-
tão: patrimonialista, burocrático e gerencial. Este artigo 
tem como finalidade realizar um breve estudo sobre a 
evolução da gestão pública brasileira, considerando a in-
fluência dos três modelos, embora tal temática já tenha 
sido discutida por diversos teóricos e estudiosos, ser-
vindo estes, inclusive, como fonte de pesquisa. O ciclo 
iniciado pela administração patrimonialista, seguido pela 
burocrática e terminando com a administração gerencial, 
não significa que exista atualmente um modelo único de 
administração, mas sim uma confluência de elementos 
característicos de cada modelo. Considera-se também o 
surgimento de um conjunto de novas ideias e práticas de 
gestão conhecidas como nova gestão pública. Ademais, 
a pesquisa apresenta uma síntese sobre a Reforma do 
Aparelho do Estado iniciada em 1995. 

MODELOS DE GESTÃO PÚBLICA NO BRASIL
Antes de discutirmos sobre os modelos de gestão 

pública aplicados no Brasil, cabe uma definição do que 
seria Administração Pública. De maneira bem sintética, 
podemos definir a Administração Pública como o con-
junto de órgãos e servidores responsáveis pelo atendi-
mento das necessidades da sociedade, ou seja, aqueles 
que são responsáveis pela gestão da coisa pública e seus 
desdobramentos.

O Estado é responsável pela prestação de diversos 
serviços demandados pela população – educação, saúde, 
segurança, habitação, saneamento, esporte, lazer e as-
sistência social. Para que os objetivos sejam alcançados, 
a administração precisa de planejamento e preocupação 
com o bom uso dos recursos públicos, atuando de forma 
eficiente, rápida e transparente.

Podemos definir modelo de gestão pública como a 
junção de métodos e práticas administrativas utilizadas 
pela administração para o alcance dos objetivos e metas 
estabelecidos.  No Brasil, os modelos de gestão públicas 
utilizados podem ser classificados em patrimonialista, 
burocrático e gerencial. Sendo que em relação ao último 
também pode ser utilizada a denominação nova gestão 
pública.

Como o passar dos anos os referidos modelos foram 
aperfeiçoados e orientados de acordo com as novas ten-
dências. Entretanto, não houve uma cisão completa, ou 
seja, existem práticas provenientes de modelos passados 
sendo utilizadas em conjunto com as novas rotinas ad-
ministrativas.

MODELO PATRIMONIALISTA
O patrimonialismo foi o primeiro modelo de adminis-

tração pública do Brasil, presente desde o período colo-

nial até a República Velha. A vinda da família real trouxe 
consigo um modelo de administração que não fazia dis-
tinção entre os bens públicos e particulares.

A administração patrimonialista é baseada nos Mo-
delos de Estados Absolutistas do século XVIII, o  nde o 
administrador não diferencia o patrimônio particular do 
estatal. O sistema tinha como alicerce a dominação tra-
dicional, uma espécie de troca entre os súditos e o go-
vernante. Segundo Weber (2004) o último para manter o 
domínio sobre os primeiros depende da própria vontade 
destes em legitimá-lo como protetor do seu bem-estar. 
Tal aceitação requer que o governante mantenha uma 
proteção e auxílio em relação aos súditos e funcionários. 
Estes seriam uma extensão de sua família.

Neste modelo o clientelismo é muito comum, preva-
lecendo o interesse dos particulares e a troca de favo-
res.  Houve o ingresso dessas práticas na administração 
pública. Os cargos públicos eram ocupados por amigos, 
parentes e apoiadores do governante, não existiam car-
reiras profissionalizadas. Por isto, o modelo apresenta 
forte tendência à corrupção e o nepotismo.

Sobre a ótica weberiana, o patrimonialismo apresen-
ta-se como a apropriação de recursos estatais por funcio-
nários públicos, grupos políticos e segmentos privados. 
Nesse prisma, ele se distancia dos princípios modernos 
da administração pública, nos quais Estado e mercado 
estão dissociados, onde o governo segue as orientações 
da sociedade civil organizada (SORJ, 2000 apud OLIVEI-
RA, OLIVEIRA e SANTOS, 2011).

Após a Revolução Francesa, o ideário democrático ex-
põe a necessidade de uma gestão pública profissional. 
Acrescente-se ainda o desenvolvimento do capitalismo 
que defende a distinção entre o mercado, sociedade e 
Estado. Diante deste contexto verifica-se a impossibili-
dade de manutenção da administração patrimonialista 
como modelo de gestão pública.

MODELO BUROCRÁTICO
Com o advento do capitalismo industrial e das de-

mocracias as sociedades tornam-se mais complexas, de 
tal forma que o patrimonialismo não consegue suprir as 
necessidades sociais. Surge o modelo burocrático como 
uma alternativa mais racional e adequada, que separe o 
público do privado, além de reduzir a corrupção e o ne-
potismo, de maneira a tornar o estado mais eficiente.

Observamos como características da administração 
burocrática: a impessoalidade, o profissionalismo, a hie-
rarquia funcional e a ideia de carreira pública. Há uma 
desconfiança excessiva em relação aos servidores. Por 
isso, o modelo promove um controle rígido dos proces-
sos, da seleção de servidores, contratações de serviços 
e produtos, inclusive das atividades de atendimento ao 
público.

Traços da administração burocrática já estavam pre-
sentes na administração brasileira desde a década de 30. 
Tendo sido adotada por ser uma alternativa importante 
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ao patrimonialismo.  Um exemplo claro foi a criação do 
DASP – Departamento Administrativo do Serviço Público, 
em 1936, que introduziu os ensinamentos burocráticos 
na gestão pública brasileira. Os princípios da burocracia 
são fortemente identificáveis na Constituição Federal e 
no atual sistema de direito administrativo do país.

Contudo, a eficiência defendida pelo modelo não foi 
observada na prática, sobretudo pelo surgimento das 
chamadas disfunções burocráticas: resistência a mudan-
ças, rigidez e falta de inovação, apreço extremo as regras 
e não com resultado, excessiva formalização, e lentidão 
no processo de decisão. Ficou evidente que a burocracia 
não era garantia de qualidade, redução do custo e celeri-
dade na prestação de serviços à população. Na verdade, 
a administração burocrática é lenta, cara, autorreferida, 
pouco ou nada orientada para o atendimento das de-
mandas dos cidadãos (BRESSER PEREIRA, 1996).

MODELO GERENCIAL
Já o modelo gerencial tem como bases a utilização 

de ferramentas de gestão provenientes da administração 
privada e pensamentos neoliberais que defendem o es-
tado mínimo e o preceito de que o mercado e a econo-
mia possuem regras próprias.

Após o término da Segunda Guerra os países iniciam 
sua recuperação política, econômica e social. Ocorre en-
tão uma expressiva expansão das funções sociais e eco-
nômicas do Estado Social, que alinhada ao desenvolvi-
mento tecnológico e a globalização deixam evidentes a 
necessidade de uma administração pública mais eficien-
te, eficaz, que atenda as demandas sociais de maneira 
mais efetiva e transparente.

A crise do Estado na década de 70 traz consigo a 
decadência do modelo burocrático. Nos anos seguintes 
observa-se um direcionamento da administração públi-
ca dos países centrais para o modelo gerencialista. Este 
seria uma correção das disfunções burocráticas. Segun-
do Bresser Pereira (1996), a busca pelo modelo geren-
cial não decorre apenas da diferenciação de estruturas e 
complexidade crescente dos problemas a serem enfren-
tados, mas também de legitimação da burocracia peran-
te as demandas da sociedade.

Entretanto, a administração gerencial não pode ser 
vista como uma negação da burocracia, visto que diver-
sas características são mantidas (admissão de pessoal, 
meritocracia e avaliação de desempenho). Na verdade a 
primeira seria uma evolução da última.

Quanto ao ciclo da administração gerencial temos as 
seguintes fases: o Modelo Gerencial Puro, o New Public 
Management e o Public Service Orientation.

O primeiro país a adotar o Modelo Gerencial Puro 
(em inglês – managerialism) foi a Inglaterra, durante o 
governo de Thatcher, em 1979, Abrucio (1997). As pri-
meiras ações buscavam a redução de custos e o aumento 
da eficiência.

Vista como mais eficientes, as práticas do setor priva-
do passam a serem inseridas na administração pública. 
Em linhas gerais, o gerencialismo tem como principais 
características: controle por resultados “a posteriori”, 
maior autonomia e flexibilidade, descentralização, res-
ponsabilidade (accountability), orientação para o cida-
dão, participação social, transparência e eficiência.

[…] a administração gerencial moderna, fortemente 
influenciada pela postura pragmática das mega-empre-
sas assim como pela exigência de transparência pratica-
da no mundo anglo-saxônico, desloca o foco de interes-
se administrativo do Estado para o cidadão, do mesmo 
modo que, antes, a transição da administração patrimo-
nialista, que caracterizava o absolutismo, para a adminis-
tração burocrática, já havia deslocado o foco de interesse 
do Monarca para o Estado. (MOREIRA NETO, 1998, p.39 
apud CAMPELO, 2010, p. 313).

No segundo momento, surge na década de 80, o New 
Public Managemant (ou Nova Gestão Pública), este in-
troduz a premissa da efetividade e a busca pela quali-
dade dos serviços prestados a sociedade, considerando 
a satisfação das necessidades dos usuários e não as da 
máquina pública. As premissas do modelo apoiam-se na 
descentralização, incentivo à competitividade e flexibili-
zação dos modelos contratuais.

Durante os anos 90 aparece o Public Service Orien-
ted – PSO, que seria uma atualização da Nova Gestão 
Pública, este passa a considerar o usuário como cidadão 
– atribuindo a este não somente direitos, mas também 
deveres.

São premissas centrais do referido modelo à trans-
parência, accountability, equidade, flexibilidade, planeja-
mento estratégico, justiça e participação popular. O PSO 
visa aproximar o cidadão do Estado, não busca apenas a 
melhoria na prestação dos serviços, mas também a parti-
cipação  popular na formulação das políticas de Estado. O 
modelo define a descentralização como instrumento de 
implementação das políticas públicas.

Do modelo extraímos que não basta ser eficiente – 
fazer mais com menos, é necessário fazer o que deve 
ser feito, com políticas voltadas para o cidadão que per-
mitam a cobrança de resultados e a participação destes 
cidadãos nas políticas públicas, atuando de forma mais 
ativa perante o Estado.

Segundo Martins (1997):

[…] a concepção de um terceiro modelo não tipica-
mente gerencial, que prega a reconstrução da esfera 
pública, sob a denominação de public service oriented. 
Ao contrário dos anteriores, que se concentravam no 
“como?” da ação estatal, este modelo preocupa-se no 
“o que?”. Dessa forma, propõe uma revalorização da po-
lítica na definição das finalidades estatais, aumento da 
accountability, participação, transparência, eqüidade e 
justiça. Este movimento baseia-se numa visão coletiva 
do cidadão, enfoca a esfera pública como um locus de 
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aprendizado social e prega o aprimoramento da cultura 
cívica do cidadão, burocrata e político (MARTINS, 1997, 
p, 67).

Atualmente as práticas gerenciais buscam a igualdade 
no acesso aos serviços públicos, através do planejamento 
estratégico das ações, da autonomia gerencial, transpa-
rência, foco no cidadão, responsabilidade fiscal, elabora-
ção de indicadores de desempenho e principalmente da 
avaliação dos resultados. A sociedade civil surge como 
ator importante na formulação de alternativas aos novos 
desafios enfrentados pelo Estado, principalmente, atra-
vés da fiscalização da aplicação dos recursos públicos ve-
rificando os quesitos de transparência, eficiência, eficácia, 
efetividade e ética.

Este conjunto de ideias é discutido sob o prisma da 
chamada “Nova Gestão Pública”. A nova gestão pública 
pressupõe uma mudança em relação à forma que se bus-
ca o alcance dos resultados no âmbito da administração 
pública, se tornando uma fonte de orientações, métodos 
e técnicas voltadas ao aperfeiçoamento e modernização 
da gestão pública.

Para Marini (1999) o movimento da Nova Adminis-
tração Pública é definido como um debate profissional 
sobre a estrutura, a gestão e o controle da administra-
ção pública. Tal diálogo envolvendo os funcionários e a 
academia deve concentrar-se na busca por respostas às 
questões de como estruturar, gerenciar e controlar os 
sistemas burocráticos públicos.

No Brasil, a Administração Pública Gerencial é intro-
duzida na década de 1990. Durante o governo do pre-
sidente Fernando Collor (1990-1991) optou-se por me-
didas neoliberais, que vislumbrava um enxugamento da 
máquina pública e a redução dos gatos públicos, resul-
tando na extinção de cargos públicos, demissão de ser-
vidores públicos, e um maior controle sobre as empresas 
estatais.

Durante a administração do Presidente Fernando 
Henrique Cardoso inicia-se, a partir de 1995, a conhe-
cida Reforma do Estado, criando o Ministério da Admi-
nistração e Reforma do Estado (MARE), responsáveis 
pelas diretrizes referentes à reforma administrativa do 
Estado. Foram promovidas privatizações, criação de di-
versas agências, além da Emenda Constitucional nº 19/98 
– Emenda da reforma Administrativa.

Contudo, durante o governo Militar, já identificamos 
uma influência gerencialista no Decreto-Lei nº 200/67, 
que promoveu a descentralização administrativa, prio-
rizando a administração indireta, através da criação de 
empresas estatais, autarquias e fundações.

Observamos que as reformas da administração for-
mam um ciclo, iniciado pela administração patrimonialis-
ta, seguida da administração burocrática e da gerencial, 
entretanto, não podemos afirmar que existe atualmen-
te um modelo único. A administração pública brasileira 
apresenta traços da burocracia, atrelados a característi-
cas patrimonialistas e a busca pelos princípios gerenciais.

Como exposto acima os modelos foram sendo aper-
feiçoados, ou seja, não houve uma ruptura completa, mas 
sim a manutenção das práticas eficazes e uma renúncia 
dos métodos ineficientes. A administração pública brasi-
leira busca um modelo de gestão que tenha convergên-
cia com as premissas do gerencialismo, no entanto, não 
há uma certeza quanto ao alcance de tal objetivo num 
futuro próximo.

REFORMA DA ADMINISTRAÇÃO BRASILEIRA
Nos anos 90 a reforma do Estado se torna um tema 

central em todo o mundo. No Brasil, o Governo Fernando 
Henrique Cardoso inicia a Reforma do Estado a partir de 
1995. O país passava por uma forte crise econômica ini-
ciada nos anos 80 e agravada na década de 1990.

O cenário negativo de crise fiscal, social e hiperinfla-
ção mostrava a necessidade de mudanças no modelo de 
gestão pública do país. Existia um consenso entre Estado 
e sociedade quanto à importância da modernização da 
administração pública, onde esta seria responsável pela 
prestação de serviços públicos de qualidade, prestados 
de forma eficiente, eficaz e com mais efetividade no 
atendimento das demandas da sociedade.

Como dito anteriormente a Reforma teve início com a 
criação do MARE. Fernando Henrique nomeia o Ministro 
José Carlos Bresser Pereira. Este após realizar um diag-
nóstico sobre a Administração Pública Brasileira apresen-
ta um conjunto de propostas chamado de Plano Diretor 
de Reforma do Aparelho do Estado (PDRAE).

No contexto da elaboração do Plano estava à crise de 
governança gerada pelo retrocesso burocrático advindo 
da Constituição de 1988 e a percepção de que o pro-
cesso de globalização reduzia a importância do Estado. 
Porém, a ideia de estado mínimo não chegou a ser cogi-
tada, pois a sociedade esperava que o Estado mantivesse 
a prestação dos serviços existentes, mas cobrava mais 
eficiência por parte da administração.

O Plano Diretor tinha como principal objetivo a im-
plantação do modelo gerencial na administração pública 
brasileira. O projeto estava pautado em alguns pilares: 
ajuste fiscal duradouro; reformas econômicas voltadas 
para o mercado; reforma da previdência social e reforma 
do aparelho do estado, com vistas a aumentar sua “go-
vernança”, ou seja, sua capacidade de implementar de 
forma eficiente as políticas públicas, Costa (2008).

Claramente o foco do PDRAE era a reforma adminis-
trativa, esta priorizou a descentralização dos serviços so-
ciais, a autonomia administrativa, o aumento da respon-
sabilização (accountability) e da transparência, e a busca 
pela gestão por resultados.

A Reforma de 1995 buscou contribuir com o processo 
de modernização do Estado. Na visão de Marini (1996) 
podemos resumir sua atuação em três dimensões estra-
tégicas. A dimensão institucional-legal, que busca o aper-
feiçoamento de todo o sistema jurídico-legal. A segunda 
se refere à dimensão cultural, que visa a substituição da 
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cultura burocrática pela gerencial. A terceira dimensão é 
a da gestão, voltada para a melhoria do desempenho das 
instituições públicas. Podemos sintetiza-la em dois movi-
mentos principais: o primeiro voltado para um programa 
de qualidade e participação, incluindo a reestruturação 
estratégica, estabelecimento de compromissos de re-
sultado e desenvolvimento dos servidores; já o segundo 
definido pela maior autonomia administrativa com uti-
lização de Agências Executivas e Organizações Sociais.

Em decorrência da PDRAE, o Estado tentou reduzir 
a sua participação na execução direta dos serviços pú-
blicos, através de privatizações. Foram criadas agências 
reguladoras, que seriam responsáveis pela fiscalização 
dos serviços prestados pelos concessionários. Alguns 
serviços públicos de interesse coletivos (educação, saú-
de, cultura etc.) foram divididos com o setor público não 
estatal – organizações sociais (OSs) e organizações das 
sociedades civis de interesse público (OSCIPs).

No tocante a gestão, sai de cena o controle de pro-
cessos e inicia-se o controle de resultados. São criados 
as agências executivas e os contratos de gestão, com 
vistas a ampliar a autonomia dos órgãos e instituições 
da administração indireta que optassem por assinar um 
compromisso pelo alcance das metas. 

Fonte: https://www.nucleodoconhecimento.com.br/
administracao/administracao-publica-no-brasil.

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Os princípios que regem a atividade da Administra-
ção Pública são vastos, podendo estar explícitos em nor-
ma positivada, ou até mesmo implícitos, porém denota-
dos segundo a interpretação das normas jurídicas. Além 
disso, os princípios administrativos podem ser constitu-
cionais, ou infraconstitucionais.

1. Princípios constitucionais
Como já citados, os resumimos aqui: 
São os princípios previstos no Texto Constitucional, 

mais especificamente no caput do artigo. 37. Segundo o 
dispositivo: 

“A administração pública (observe que o texto legal 
não fez questão de colocar a expressão em letras 
maiúsculas, embora esteja claramente dissertando 
sobre a entidade que exerce a função administrativa) 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência [...]”

Assim, esquematicamente, temos os princípios cons-
titucionais da:

a) Legalidade: fruto da própria noção de Estado de 
Direito, as atividades do gestor público estão sub-
missas a forma da lei. A legalidade promove maior 

segurança jurídica para os administrados, na me-
dida em que proíbe que a Administração Pública 
pratique atos abusivos. Ao contrário dos particu-
lares, que podem fazer tudo aquilo que a lei não 
proíbe, a Administração só pode realizar o que lhe 
é expressamente autorizado por lei.

b) Impessoalidade: a atividade da Administração 
Pública deve ser imparcial, de modo que é vedado 
haver qualquer forma de tratamento diferenciado 
entre os administrados. Há uma forte relação entre 
a impessoalidade e a finalidade pública, pois quem 
age por interesse próprio não condiz com a finali-
dade do interesse público.

c) Moralidade: a Administração impõe a seus agen-
tes o dever de zelar por uma “boa-administração”, 
buscando atuar com base nos valores da moral co-
mum, isso é, pela ética, decoro, boa-fé e lealdade. 
A moralidade não é somente um princípio, mas 
também requisito de validade dos atos adminis-
trativos. 

d) Publicidade: a publicação dos atos da Adminis-
tração promove maior transparência e garante 
eficácia erga omnes. Além disso, também diz res-
peito ao direito fundamental que toda pessoa tem 
de obter acesso a informações de seu interesse pe-
los órgãos estatais, salvo as hipóteses em que esse 
direito ponha em risco a vida dos particulares ou 
o próprio Estado, ou ainda que ponha em risco a 
vida íntima dos envolvidos.

e) Eficiência: Implementado pela reforma adminis-
trativa promovida pela Emenda Constitucional nº 
19 de 1988, a eficiência se traduz na tarefa da Ad-
ministração de alcançar os seus resultados de uma 
forma célere, promovendo melhor produtividade 
e rendimento, evitando gastos desnecessários no 
exercício de suas funções. A eficiência fez com que 
a Administração brasileira adquirisse caráter ger-
encial, tendo maior preocupação na execução de 
serviços com perfeição ao invés de se preocupar 
com procedimentos e outras burocracias. A adoção 
da eficiência, todavia, não permite à Administração 
agir fora da lei, não se sobrepõe ao princípio da 
legalidade.

2. Princípios infraconstitucionais  
Os princípios administrativos não se esgotam no âm-

bito constitucional. Existem outros princípios cuja previ-
são não está disposta na Carta Magna, e sim na legisla-
ção infraconstitucional. É o caso do disposto no caput do 
artigo 2º da Lei nº 9.784/1999: “A Administração Pública 
obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurí-
dica, interesse público e eficiência”.

Convém, então, detalhar esses princípios de origem legal.

2.1 Princípio da autotutela
Alguns concursos utilizam também o nome “princí-

pio da sindicabilidade” para designar a autotutela, que 
diz respeito ao controle interno que a Administração 
Pública exerce sobre os seus próprios atos. Isso signifi-
ca que, havendo algum ato administrativo ilícito ou que 
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